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REQUERIMENTO DE RENOVA^AO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITARIA

DA ENTIDADE

Razao Social:
ARDM -ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

RADIO - IN 98,5 CAMPINHO FM
Nome Fantasia: CNPJ: 070229810001-20

Enderego de Sede:
RUA: JOAO KILL SOBRINHO N 36

Munidpio: UF: ES CEP: 29260000DOMINGOS MARTINS

Nome do representante legal:
EDEN SCHWAMBACH

edensj@hotmail.com
Enderego eletronico (e-mail)-.

Enderego de Correspondencia:
RUA: JOAO KILL SOBRINHO N 36

Municipio: UF: ES CEP: 29260000DOMINGOS MARTINS

> DO SISTEMA IRRAD1ANTE

Enderego:
RUA: JOAO KILL SOBRINHO N 36

Municipio: UF: ES CEP: 29260000DOMINGOS MARTINS

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrao GPS-WGS 84):__________

Latitude: 20 5 21'35" S
Longitude: 40 e 39'38" W

Excelenti'ssimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria no 

Municipio e UF descritos, vem, atraves de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVA£AO DA 
OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para a renovagao e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - A pessoa jun'dica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - A pessoa jun'dica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, direta ou indireta;

III - A pessoa jun'dica cumpre o disposto no art. 7^ caput, inciso XXXIII, da Constituigao;

IV - A pessoa jun'dica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - A pessoa jun'dica nao mantem vmculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

a gerencia, a administragao, ao dommio, ao comando ou a orientagao de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relagoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

VI - A responsabilidade editorial e as atividades de selegao e diregao da programagao veiculada sao privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez

Nenhum dos dirigentes da entidade esta no exerci'cio de mandate eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial;

VIII - Todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao Servigo de 

Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n^ 9.612, de 1998, o Decreto n^ 2.615, de 1998, e a legislagao que 

dispoe sobre o servigo, no ambito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes;

anos.
VII -

MC0M/PR0T0C010
DOGUMENTO ENTREGUE PEL0 C0RREI0

Jl i 'f^i JdEm

Assinatura:.
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IX - Todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para presta^ao do servigo, que corresponde 

a area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - Todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo sido condenados, em decisao transitada em 

julgado ou proferida por orgao judicial colegiado, por qualquer infragao de natureza penal ou em qualquer dos 

ilfcitos referidos no art. I*, caput, inciso I, alineas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", “o", "p" 

e "q" da Lei Complementar n^ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - A emissora encontra-se com suas instalagoes e equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do 

Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes, de acordo com os parametros tecnicos previstos na 

regulamentagao vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informagoes aqui prestadas pode configurar infragao penal e administrativa, 

sujeitando os responsaveis a aplicagao das sangdes cabfveis, e que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovagao de Outorga.

EDEN SCHWAMBACHNome do dirigente:

Tit. Eleitor: 004294051406PresidenteCargo:

Presidente

Orgao

EmissonES

CPF: 096.676.877-91ESRG: 596.137

RUA: JOAO KILL SOBRINHO 36 AP 202Enderego:

CEP: 29.260.000DOMINGOS MARTINS UF: ESMunicipio:

Assinatura:

ARGENTINO OURIO DEGENNome do dirigente:

Tit. Eleitor: 00422456Diretor AdministrativeCargo: Diretor 

Operacional 1485

Orgao

EmissonES

005.210.547-45CPF:RG: 3.159.041

AV ANTONIO ENDLICH N 07 - BAIRRO VILA VERDE - CAMPINHOEnderego:
DOMINGOS MARTINS UF: ES CEP: 29260000Municipio:

(Pi i.\, / IAssinatura:

CRISTINA DOS SANTOSNome do dirigente:

Tit. Eleitor: 0250 7723Diretora de OperagoesCargo: Diretora 

Administrativa 1465

Orgao 

Emissor: ES

105.647.897-71CPF:RG: 1.947.228

RUA MANGEL DE CARVALHO N 21 - CENTROEnderego:

Domingos Martins ES UF: ES CEP: 29260000Municipio:

Q/y/^Ur^ g C&-> So^rXo-, »Assinatura:

Domingos Martins, ES 30 de maio 2022. Atenciosamente,

MorrSchwambach 

residente 2022/2025)

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Puofcado no DOM/ DM 

^J3J(£U QOOOmm.

w 573/2020P'ocessc Protocolo N'
Camara Municipal de Domingos Martins

/;7T/
Qy 17/09/202015:10:10 

PROJETO DE LEI
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTI

lO'

Estado do Esi
Rua Bernardino Monteiro, 22 - Cen 

CEP 29260-000 - For
www.domingosmartins.es.gov.br-gabinete@domingosmartins.es.gov.br

LEI MUNICIPAL N° 2.967/2020

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DOMIN­

GOS MARTINS - ES.

0 Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espfrito Santo, no uso de 

atribuigoes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona asuas 

seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecido de Utiiidade Publica a Associagao de Radiofusao 

Domingos Martins - ES, com sede na Rua Joao Kill Sobrinho, n° 36, centre, Domingos 

Martins, Estado do Espfrito Santo, CNPJ n° 07.722.981/0001-20, registrada em 28 de 

novembro de 2005 no Cartorio do 1° Offcio de Domingos Martins - ES sob o numero 

287, do Livro A3, pagina n° 90.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Domingos Martins - ES, 15 de setembro de 2020.

-2'

WANZETE KRUGER 

Prefeito
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ARDM

ASSOCIAQAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS ES.

A Coordenagao de Radiodifusao Comunitaria.

ASSUNTO: MUDANQA DE NOME FANTASIA

Prezado Senhor,(a).

Vimos por meio desta comunicar que mudamos o nome fantasia da 

radio de nossa cidade para COMUNITARIA CLUBE FM 98,5 na mesma frequencia 

e canal.

Cordialmente.

Eden Schwambach

Diretor Presidente e Fundador desta Associapao. 

Trienio 2022/2025.

Contatos:

(27) 99703 3535 

(27) 99756 9805

ARDM - Rua Joao kill Sobrinho n° 36, Sala B - Centro. Domingos Martins Espirito
Santo.

CEP 29.260.000
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EDITAL DE CONVOCAQAO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

A ARDM - ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, uso das

atribuigoes que Ihe confere o artigo 11 (onze) de seu Estatuto Social convoca todos os 

seus associados, a comparecerem no Rua Joao Kill Sobrinho, 36, Centro, Domingos 

Martins, Espirito Santo, CEP: 29.260-000, para participagao de Assembleia Geral 

Ordinaria, que ocorrera dia 18 de julho de 2022, as 19h:00m em primeira convocagao e 

19h:30m em segunda convocagao com qualquer numero dos associados, para 

deliberarem sobre:

1) Eleigao e posse da Diretoria e Conselho Comunitario para o mandate 

2022/2025.

Domingos Martins (ES), 18 de junho de 2022.

Eden Schwambach Junior

Presidente
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LISTA DE PRESENQA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ARDM - 

ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, REALIZADA EM 18 DE 

JULHO DE 2022.

Local: Rua Joao Kill Sobrinho, 36, Centro, Domingos Martins, Espirito Santo, CEP: 29.260- 

000.

NOME ASSINATURA

7~Jarbas Rocha ) 11 i

—
Djalma Locateli

Franklim Lampier

Tolentino Jose Poli

- \/p(yfyf, I /
Alfredo Roberto Bautz

/toU

W/\Amaro Schumacher

Andreia Hell Plaster

Cl >
Eden Guilherme Schwambach

<^*>i i t-w'1 ^rSk/-/__________

tJ- j^i J tl; , CX~)vv ^Clc
Leny Hulle Schwambach r~\

a I
TAnselmo Cunha

Solange Lampier

f; ZArnaldo Salviato Junior

Felipe Eduardo Schneider
z'z S>C^s7'/LXUJ

Belmiro Schultz S g I(rZfX'f <., h
Tarcisio Klein
/- o

f (Norberto Mayer

Anderson Kalk
rr-\

Eden Schwambach

2

Cristina dos Santos
OVrijoAva^ S CVy\

Argentine Olirio Degen
£)(iAx.t ^C)£^ ULr
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i ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ARDM - ASSOCIAQAO DBP 

RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2022. g

Aos 18 (dezoito) dias do mes de julho de 2022, reuniram-se em assembleia as 19:30hs ei 

segunda convocagao com qualquer numero dos associados, no Rua Joao Kill Sobrinho, 

36, Centro, Domingos Martins, Espirito Santo, CEP: 29.260-000. O Presidente Sr° Eden 

Schwambach Junior iniciando o trabalho deu as boas-vindas a todos e solicitou que o Sr° 

Argentine Olirio Degen secretariasse o ato, logo em seguida o Presidente leu o edital de 

convocagao e iniciou a seguinte ordem do dia:

1) Eleigao e posse da Diretoria e Conselho Comunitario para o mandate 

2022/2025: Foi apresentada a relagao dos nomes dos socios interessados em 

compor a Diretoria e o Conselho Comunitario da ARDM - ASSOCIAQAO DE 

RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, na qual foram aprovados por 

unanimidade, eleitos e empossados para o periodo de 23/07/2022 e findando em 

22/07/2025, ficando os cargos distribuidos da seguinte forma:

DIRETORIA:

DIRETOR PRESIDENTE: Eden Schwambach, brasileiro, casado, aposentado, portador da 

Carteira de Identidade n° 596.137 SSP/ES, portador do CPF 096.676.877-91, residente a 

Av. Joao Kill Sobrinho, 36, Centro, CEP: 29.260-000, Domingos Martins/ES e data de 

nascimento 17/02/1932;

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Argentine Olirio Degen, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da Carteira de Identidade n° 3.159.041 SSP/ES, portador do CPF 

005.210.547-45, residente a Av. Antonio Endlich, 07, Vila Verde, CEP: 29.260-000, 

Domingos Martins/ES e data de nascimento 21/03/1962;

DIRETORA DE OPERAQOES: Cristina dos Santos, brasileira, solteira, 

Comerciante, portadora da Carteira de Identidade n° .947.228 SSP/ES, portadora do CPF 

027.557.517-86, residente a Rua Manoel De Carvalho, 21, Centro, CEP: 29.260-000, 

Domingos Martins/ES e data de nascimento 18/12/1983;

Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a assembleia e eu Argentine Olirio 

Degen lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente.

m itoria, 18 de julho de 2022.
&

—7*1 a iu* (U
Argentine Olirio Degerr

c
Eden Schyvdmbach Junior

Presidente da Assembleia Secretario da Assembleia

Recor'-co por seme!han?a a M de EDEN .
, JUNIOR,' ASSENTING OLIRIO D|6EN. Em Test' da verdadejJ! 
^ Domingos Martins-ES, 04/08/2022. 0^

wrlene  kuki  kehl  - oficiala  e tabeli X
Selo Digital: 023556.MVX2210.00418

; RS 12.S4 Encargos: R$ 3,44 Total. K* 16 08

BSDE y*1828

. I?328a-T<S4>’

Emolumentos 
Consulte autenticidade em www tjes jus.br
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Cartorio do 1° Oficio
Registro de Pessoa Jundica 

Waldemar Faller - Oficial
NOME: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

CPF/CNPJ:

- Recibo Protocolo de Reg, de Pcssoas Juridicas n°: 6520-

Recebemos despesas referentes aos emolumentos e demais taxas devidas, em conformidade com a Lei 
4.847/93-ES (Regimento de Custas) c/c a Lei 6.670/01-ES (Ato 2.891/10-CGJ), Lei 6.670/01-ES (Atos 678/02 

e 010/05-FARPEN) e Lei Complementar 257/02-ES (Ato 677/02-FUNEPJ), conforme abaixo discriminado:

TABELA(S): 3.VIII/3.IX/10.VI/3.1.A/3.I.B/3.III/10.III

ATO(S) PRATICADO(S)

ATA (18/07/2022)

Tipo do Ato Qtd. Valor

RS 43,66
Tipo Cobran^a

Emol

FUNEPJ

FARPEN

FADESPES

FUNCAD

FUNEMP

Valor

R$ 99,44 

R$ 9,95 

R$ 0,00 

R$ 4,96 

R$ 4,96 

R$ 4,96

Averba9ao 

Certidao la Folha
1

R$1 14,03
Arquivamento 

Conferencia 

Folha Excedente 

Microfilmagem ou Digitaliza9ao 

Processamento de Dados 

Calculo Inicial R$ 126,26

R$1 8,74

R$2 5,64

R$1 5,59

R$2 14,52

1 R$ 7,26

St S
a &

ISS(2%): 1,99

Recebido em:

ASS.:
DOMINGOS MARTINS, Data.: 10 de Agosto de 2022

E^crovonta AuxUtor
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ASSOCIAQAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS ES.

CONSELHO COMUNITARIO DA ARDM

Ao Ministerio da Comunicagoes. 

Setor de Renovagao de Outorga.

Assunto: Relatorio de Conselho Comunitario da Associagao de 

Radio Difusao Domingos Martins ES.

Prezado Srs.

Atendendo ao pedido da Associagao de Radio Difusao Domingos 

Martins - ARDM, e tendo o nosso o nosso Conselho Comunitario como 

finalidade, acompanhar o trabalho e a programagao da emissora, verificando se 

a mesma atende efetivamente ao interesse exclusive da comunidade e aos 

princlpios estabelecidos pelo artigo 4° da Lei N° 9.612/98, e para fins de 

renovagao de outorga dos servigos de radio difusao em nosso municlpio de 

Domingos Martins ES, informamos que:

A ARDM Radio Comunitaria, esta em pleno funcionamento diario 

com suas atribuigoes em dia.

A Programagao diaria da ARDM esta excelente voltada e 

atendendo os anseios da comunidade.
A ARDM, desempenha um papel importante quanto as questoes 

de apoio a outras entidades que promovem seus projetos e agoes sociais.

A ARDM se tornou uma entidade de UTILIDADE PUBLICA, 

atraves de decreto municipal no ano de 2020.

A ARDM apoia e divulga atividades culturais, sociais, educacionais, 

turlsticas, ambientais e esportivas em nosso municlpio.

Assim, reiteramos o nosso apoio a ARDM, importante e atuante 

radio comunitaria, para que seja renovada a sua outorga, e continue prestando 

os devidos servigos de radio difusao em nosso municlpio de Domingos Martins
ES.
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Conselheiros:

Romildo Alves de Oliveira 

CPF: 249.967.007-00
Membro do Hospital de Domingos Martins ES.

s Santos
CPF: 704.835.907-20
Sport Clube Campinho - Domingos Martins ES

Rita de Cassia N. Maciel Simoes 

CPF: 527.731.597-72
Presidente da APAE de Domingos Martins ES.

Delfina Schneider Stein 

CPF: 910.273.817-15
Diretora da Escola Teofilo Paulino - Polivalente

H
Andreia Plaster 
■CPF: 087.910.787.17
Representante da Igreja Batista de Domingos Martins.

Norberto Rocelio lylayer
CPF: 577.967.857-04
Comerciante de Domingos Martins ES.
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Silvio Waiant 
CPF: 777.135.327
Comerciante de Domingos Martins ES.

Evandro Carlos Degen
CPF: 031.496.157-26
Comerciante de Domingos Martins ES.

Renozigoma'p^odfigues Manso.
Grupo CulturarMartinense E.S (Banda de Musica) 
CNPJ: 35.963.677/0001-00

Nome: Joel 
CPF: 354.0
Presidente do Centro Civico e Recreative de Domingos Martins ES.

spes Martins 

':307-91

Nome: Roberto de Oliveira Silva 

CPF: 343.352.187-53 

Presidente da AMOAVES - Associagao Martinense de 

observadores de Aves do ES.

Nome: Renata Cristina Koehler 
CPF: 098.090.127-74
AMARTE Associagao de Artesaos de Domingos Martins ES.
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Nome: Dulciele Stein Suela 

CPF: 089.070.787-18
Presidente do Conselho de Cultura de Domingos Martins ES.

Domingos Martins ES, 20 de julho de 2022.
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I VSTATUTo
^ DA

CARTtfRIO 18 OFfC 
COMARCA D. WARTINS-

AL
ASSOCAAQU) DE RADIODIFUSAO 

DOMINGOS MARTINS - ES

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS

Art. 1° - A Associa^ao de Radiodifusao Domingos Martins, doravante denominada ARDM, e uma 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos de dura^ao indeterminada, de carater cultural e 

social, de gestao comunitaria composta por numero ilimitado de associados e constituida pela uniao de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins nao economicos, e com sua 

sede na Rua Joao Kill Sobrinho, n.° 36 (trinta e seis), CEP 29 260 000, Municipio de Domingos Martins, 
Estado do Espirito Santo, fundada no dia 16 (dezeseis) do mes de novembro de 2005 (dois mil e cinco), 
e que se regera pelo presente estatuto e pela legisla^ao especifica.

Paragrafo Unico - A ARDM, utilizarA como denominate fantasia “Campinho FM”, e que se reger-se- 

a pelas disposi^oes deste estatuto e pelas leis vigentes no territ6rio nacional.

Art. 2 ° - A Associate de Radiodifusao Domingos Martins, tern por objetivo EXECUTAR SERVING 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vista a :
a) Dar oportunidade a difusao de id£ias, elementos de cultura, tradifoes e habitos sociais da 

comunidade;
b) oferecer mecanismos a formato e integrate da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convivio social;
c) prestar services de utilidade publica, integrando-se aos services de defesa civil sempre que 

necessario;
d) contribuir para o aperfeicoamento profissional nas areas dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislate profissional vigente;
e) permitir a capacitate dos cidadaos no exercicio do direito de expressao da forma mais acessfvel 

possivel;

II- respeitar e atender aos seguintes principios:
a) preferencia das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promote das atividades artisticas e jornalistas na comunidade e da integrate dos membros da 

comunidade atendida;
c) respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integrate dos membros 

da comunidade atendida;
d) n§o discriminate de ra?a, religiao, sexo, preferencias sexuais, convicto politico-ideologico- 

partidario e condito social nas relates comunitarias;

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminate politica,
filosofica, racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza na admissao dos associados;

§2° Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, de forma simultanea em materias polemicas, na 

programato opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretates relativas aos 

fatos noticiados;
§3° Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera direito a emitir opinioes sobe qualquer assuntos 

abordados na programato da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestoes,
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\(
I

reclama^oes ou reivindica^oes, devendo apenas observar o momento adequado da programa^&o para 

faze-lo, mediante pedido encaminhado a dire?ao responsavel pela Radio Comunitaria.

Art. 3° - Os dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga?6es 

contrafdas pela Entidade, ressalvando os casos em que os dirigentes responderao por comprovada culpa 
no desempenho de suas fun?6es.

Art. 4° - A receita da ARDM sera utilizada, unica e exclusivamente, para a consecu^ao de suas 

finalidades institucionais e nao ser& admitida a remunera^ao de seus dirigentes pelo exercicio de suas 
fun^oes, bem como a distribui^ao de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonifica^des a qualquer 

dos seus associados ou dirigentes.
10 19 OFfC 

COMARCA D. MARTINS-

II - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serao admitidos como associados as pessoas fisicas e juridicas que tenham preencht 
formulario proprio e admitidos em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste Municipio, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposi^oes deste Estatuto.

Art. 6° - A ARDM, sera composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de funda^ao.
II - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisica ou juridica que contribua mensalmente com

quaiquer importancia ou patrocinio de apoio cultural.
Ill- Honorarios - os que distinguirem por beneficios rele\ antes a Entidade.

Art. 7° - As contributes dos associados serao reguladas em Assembleia Geral.

Art. 8° - S5o direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer as elei?6es, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12;
b) manter sua contribute em dia, conforme estipulado pala AG.
c) Desfrutar de eventuais beneficios que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou 

atraves de convenios.

Art. 9° - S§o passiveis de punto temporaria ou de exclusao definitiva do quadro social, havendo justa 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressao seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedencia da solicita^ao, dever£ submete-la & 
Assembleia Geral, com a presen^a da maioria absoluta dos presentes k Assembleia Geral especialmente 

convocada para este fim, para delibera^So fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

associado em questao.

/ j

YIII - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - Sao orgaos da ARDM:
a) Assembleia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitario

Art. 11° - A Assembleia Geral, 6rgao maximo de delibera^ao da ARDM, ser& composta por seus 

associados , e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 06 (seis) de setembro de 2005, para avalia^ao 

e presta?ao de contas da Diretoria, discussSo e aprova^ao de pianos, projetos e assuntos gerais. Devera 

ordinariamente, ocorrer a cada 03 (tres) anos para elei^So da Diretoria e do Conselho Comunitario e 
extraordinariamente podera ser convocada para destitute dos dirigentes e altera^ao estatutaria, 
respeitando-se o disposto no §1° .

§ 1° - A AG podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um ter^o dos 

associados fundadores ou, no rninimo, um quinto dos associados colaboradores ou efetivos, para
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discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberate se relacion£f,R^,R,° 19 of ( 
destitui^ao de dirigentes ou altera^ao estatutaria sera exigido o vote Concorde de dois ter?os ^fosCA D MARTIN' 

presentes a Asserableia especialmente convocada para este fim, nao podendo ela deliberar, em primeira q 

convoca^ao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um ter^o nas convocafo®^— 
seguintes.

mj
§ 2° - A convoca^ao devera ser feita com antecedencia minima de 08 (oito) dias, atraves de edital 
comunicado afixado na sede da ARDM, e estudio, bem como na sede das entidades que compoem o 
Conselho Comunitario e com divulgato atraves de pelo menos quatro chamadas diarias durante a 

programato da emissora, devendo center data, bora, local e pauta da reuniao.

§ 3° - A AG deliberara em primeira convoca9ao somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em Segunda convoca^ao, trinta minutos ap6s com qualquer numero de associados aptos a 

votar, respeitadas as disposi^oes dispostas no § 1°.

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienate de bens imoveis ou moveis ou extinto da entidade, 
devera ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedencia e, deliberara conforme este estatuto, 
mediante vote dos associados em dia com suas obrigates sociais filiados a pelo menos 06 (seis) meses, 
respeitadas as disposites dispostas no § 1°.

Art. 12° - A Diretoria da ARDM, 6rg5o executivo e administrative, sera composta por um Diretor 

Presidente , um Diretor Administrative e um Diretor Operates, eleitos em Assembl&a Geral para um 
mandato de 03 (ti es) anos, permitida a reeleito.

§ 1° - A Diretoria da ARDM, podera ser substituida, para finalizato do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisao em Assembleia Geral, respeitando as disposites n § 1°.

§ 2° - Apenas farao da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos e maiores 

de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residencias sejam situadas na &rea da comunidade atendida 

e ainda, tais dirigentes nao poderao estar no exercicio de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou fun^ao da qual decorra foro especial.

ou

Art. 13° - Sao atribuites:
I) Da Diretoria:
a ) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade. 
b ) Convocar as reuniSes e Assemblers Gerais; 
c ) Representar a ARDM, em atos publicos ou internos. 
d ) Convocar as reunioes e Assembl&as Gerais; 
e ) Realizar todos os atos necessario ao desenvolvimento da ARDM. 
f) Prestar contas ao final de cada exercicio financeiro.
g ) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins.
h) Criar e instalar servi^os e Departamentos para a realizato e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisi^ao e constituir onus sobre bens e imoveis mediante autoriza^ao da 

Assembleia Geral;

II) - De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar a ARDM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reunioes da diretoria: assinar contratos, ajustes ou convenios de interesse da 

associate, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os demais respons&veis, votar e 

deter o voto de desempate nas deliberates da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os 

atos necessaries a administrate da entidade, organizar seus services e Departamentos; participar e 
presidir as reunioes do Conselho Comunitario;

b) Ao Diretor Administrative compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os services de escritorio da associate, assinar conta conjunta com os 
demais responsaveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira 

da ARDM , secretariar as reunioes da diretoria, lavrar as atas. Ter sob sua guarda os livros, atas e
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CART6RI0 12 op 
COMARCA D. MARTIN

\

pafeceres da entidade, bem como todos os documentos relatives a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serv^os de tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escritura^ao do 
movimento econdmico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operates compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernerftey~ff 
execu?ao do servi^o de radiodifus^o comunitaria, relativamente aos seus aspectos legais, tScnicos e 

qualitativos. Gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem 

como supervisionar e Ter sob sua guarda todo o patrimonio considerado no ambito das operates 

relativas ao servi?o de radiodifusao; promover a integra9ao da comunidade com o servi?© prestado;

Art 14° - O Conselho Comunitario, sera eleito em Assembleia Geral, especialmente convocada para 

este fim, e com seu mandate estipulado pela AG, e sera composto por, no minimo, cinco pessoas 

rep resent antes de entidades da comunidade local, tais como associates de classe, benemeritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com objetivo de acompanhar a 

programa^ao da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusive da comunidade.

Paragrafo unico - O Conselho Comunitario devera organizar-se atraves de seu regimento interno e 
cumprir& as atribui^oes definidas pela legislate vigente sobre o service de radiodifusao comunitaria, 
devendo periodicamente elaborar relatorio resumido contendo a descri^ao da grade de programa^ao, 
bem como sua avalia^ao.

IV-DAS ELEICOES

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues at6 03(tres) dias antes da Assembleia 

Geral de eleites, por requerimento a Comissao eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo, um decimo 

de associados aptos a votar.

§ 1° - E vedada a participa^ao de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procurato.

§ 2° - A diretoria sera formada pela chapa que alcan^ar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no process© eleitoral. A escolha do criterio para contagem sera decidida no 

inicio da AG.

V - DA PROGRAMACAO

Art. 16° - A programa^ao da emissora, devera respeitar os principios e normas disposta na legislate 

vigente no territorio nacional sobre radiodifusao comunitaria.

Paragrafo unico - Sera vedada a transferencia da outorga e a forma^ao de redes, excetuadas as 

situates de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissdes obrigatorias dos Poderes 
Executive, Judiciario e Legislative, definidas em leis. Tambem sera vedada a cessao ou arrendamento 

da emissora do Service de Radiodifusao Comunitaria ou de hor&rios de sua programato.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

RT. 17° - O Patrimonio e Receita da ARDM, sera composto pelas contribuites sociais definidas pela 

Assembleia Geral, pelas doates, auxilios e subventes, pelos bens moveis ou imdveis, pelas rendas e 

juros de depositos bancarios e aplicates financeira, pelos exercicios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimoniais, por valores advindos de suas atividades comunit£rias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Paragrafo unico - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 

quadro diretivo sera remunerado.
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COMARCA D. MARTINS-ES

06
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU^AO

i

Art. 18° - Este estatuto podera ser reformado. No todo ou em parte. For delibera^ao da Assembl^ia 

Geral Extraordinaria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto Concorde de dois 

ter^os dos presentes a Assembleia, n2o podendo ela deliberar, em primeira convoca^ao, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de um ter^o nas convocafdes seguintes.

Art. 19° - A dissolu^ao da ARDM ser£ segundo decis2o de Assembleia Geral, e o remanescente de seu 

patrimonio liquido, serd destinado a entidade de fins n&o economicos congenere, definida na 
Assembleia.

VIII - DISPOSICOES FINAIS

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serao resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado.

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG do dia 16 ( dezeseis ) do mes de Novembro de 2005 ( 
dois mil e cinco) e entra em vigor na data de sua inscri^ao no registro de pessoas jun'dicas, averbando- 
se a este registro todas as altera^des por que passar.

DOMINGOS MARTINS, 16 DE NOVEMBRO DE 2005

44k ,7

<ii:::EdenSchwambach 

CPF 096 676 877 91, RG 596 137 SSP-ES 

“ DIRETOR PRESIDENTE “

Matheus de ^lesus Coco 

CPF 106 696 067 40, RG 1 743 557 SSP -ES, 
/“ DIRETOR ADMINISTRATIVO “

Nielson Stein 
CPF 002 959 417 07, RG 964 201 -SSP-ES 

“ DIRETOR OPERACIONAL
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(Se^vada (ddedewa/ 

(^a/wnete da V^eoideavk

Brasilia, i \ de de 2o (H

Prezado (a) Senhor (a),

Encaminho a Vossa Senhoria autografo do Decreto 

Legislative n° Ob , de 2o 1L/ , que “Aprova o ato que outorga 

autoriza9ao a ASSOCIAgAO DE RAD30DIFUSA0 DOMINGOS 

MARTINS para executar servitpo de radiodifiisao comunitaria na 

cidade de Domingos Martins, Estado do Espirito Santo”, por mim 

promulgado e publicado no Diario Oficial da Uniao.

Cordiais sauda9oes,

Senador Renan Calheiros 

Presidente dp Senado Federal

Associa9ao de Radiodifusao Domingos Martins 

Rua Joao Kill Sobrinho, n° 36 - Centro 

29260-000 - Domingos Martins - ES
Daniel/13-145

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CAMARA DOS DEPUTADOS

OF. n. 1.399/2013/SGM-P

Brasilia, 10 de julho de 2013.

AO SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS 

MARTINS
RUA JO AO KILL SOBRINHO N. 36 - CENTRO 

CEP: 29260000 - DOMINGOS MARTINS - ES

Assunto: Comunica aprova^ao de PDC

Senhor Presidente

A Camara dos Deputados tem a satisfagao de informar a Vossa 

Senhoria que aprcvou o Projeto de Decreto Legislative n° 730, de 2012 que 

“APROVA O ATO QUE OUTORGA AUTORIZAQAO A ASSOCIACAO DE 

RADIODIFUSAO DOMINGpS MARTINS PARA EXECUTAR SERVICO DE 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA NA CIDADE DE DOMINGOS MARTINS, ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO.”, conforme copia anexa.

Informo ainda que a referida proposigao foi encaminhada 
apreciagao do Senado Federal.

Atenciosamente,

para a

‘•X /

HENRIQu&tDUARDO
Presidente

S
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MUNICIPALIDADES E 01 JTRns
Vitona (ES), Ter^a-feira, 13deSetembrode 2011 DIARIQ ORCIALD OS PODgRES DO ESTADQ

29
EDITAL DE CONVOCACAO

Alteragao^do Estatuto Social

2- Exoneragao dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal
3- Eleigoes e Posse dos Novos Diretores
4- Altera^ao do enderego
5- Assuntos Gerais

RESUMO DO EXTRATO DO 
ESTATUTO - ASSOCIAQAO 

DE RADIODIFUSAO 
DOMINGOS MARTINS - ES

A Associagao de Radiodifusao 
Domingos Martins, doravante 
denominada ARDM, fundada em 
16 (dezesseis) do mes de 
novembro de 2005 (dois mil e 
cinco), e uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos1 
de duragao indeterminada, de 
carater cultural e social, de gestao 
comunitaria composta por numeroj 
ilimitado de associados, sediada 

I na Rua Joao Kill Sobrinho, n° 36 
| 29.260-000, Municipio de

Domingos Martins, Estado do 
I Espinto Santo. Art 2° - Tern por 
gobjetivo Executar Servigo de 
n Radiodifusao Comunitaria, de 
^ acordo com a Lei 9612/98, Norma 

Complementar n° 01/2004 e atual 
Codigo Civi. Art 12° - a Diretoria 
sera composta por Urn Diretor 
Presidente, urn Diretor 
Administrative e urn Diretor 
Operagoes, eleitos em Assembleia 
Gera I para um mandate de 03 
(tres) anos, permitida a reeleigao 
Art 19o Em caso de dissolugao sera 
segundo decisao de Assembleia 
Gera,<„e ° remanescente de seu 
patrimonio Iquido, sera destinado 
a entidade de fins nao economicos 
congenere,
Assembleia.

Eden Schwambach - Diretor 
Presidente

CENTRO MEDICO HOSPITALAR 
DE VILA VELHA S/A 

CNPJ n°. 00.410.817/0001-38 
NIRE 32300024157

EXTRATO DA ATA DA REUNIAO 
DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO DO CENTRO 
MEDICO HOSPITALAR DE VILA 

VELHA S/A

1-

Data: 28 de junho de 2011, as 
20:00h. Local: Sede da empre-
sa. Presenga: totalidade dos con- 
selheiros. Deliberagoes: Eleigao 
do Presidente do Conselho de 
Administragao o conselheiro Dr. 
Cassiano Franco Bernardes. Acei- 
tagao do pedido de renuncia do 
Dr. Dejair Xavier Cordeiro do 
go de Diretor Presidente. Eleigao 
para o cargo de Diretor Presiden­
te do Dr. Rommel Couto Gross!. 
Eleigao do Dr. Marcelo Lemos de 
Almeida para o cargo de Diretor 
Medico. Os Diretores eleitos cum- 
prirao o restante do mandate dos 
substituidos, que se iniebu em 01/ 
02/2010 e terminara em 31/01/ 
2012. Ata lida

Vitoria - ES 13 de Setembro de 2011

. ••' Lino Pinto da Silva

Presidente

SAN KARLO HOTEIS REUNIDOS 
S.A -CNPJ 27.435.544/0001-32

Protocolo 62645 car-

SAN KARLO HOTEIS REUNIDOS 
SA- CNPJ 27.435.544/0001-32 

Extrato da Ata da 
Assembleia Geral

Ordinaria/Extraordinaria.

DATA/HORA/LOCAL- 25/05/2009 
14 horas na sede da empresa 
Na Av. Beira Rio, 65 - each
Itapemirim-ES

Mesa Diretora: Presidente;
Karla Mariza Lino Sardenberg, 
Secretario; Carlos Augusto 
Sardenberg

Delfoeragoes: apreciagao
dos relatorbs da administragao e 
as correspondentes demonstra- 
goes contabeis dos exerdcios fin- 
dos em 31/12/2007 e 31/12/2008. 
Sr.Nelson Carvalho, CPF

006.289.006-30, participava do 
Capita1 Social da companhia com 
0,10%(zero virgula dez por cen­
to) correspondente a 1.275 agoes 
preferenciais, foram vendidas 
para Carlos Augusto Sardenberg. 
Presengas: karla Mariza Lino
Sardenberg, Carlos Augusto Sar­
denberg, Karla Mariza Lino Sar­
denberg por Luiz Carlos Sarden­
berg, Carlos Augusto Sar- 
denbegerg por Sardenberg Ar- 
mazens e Supermercados Lida 
Marcelo Jose Sardenberg 
espolio de Dea 
Sardenberg.

JUNTA COMERCIAL E. E. SANTO 
Certifico

Extrato da Ata Assembleia 
Ordinaria/Extraordinaria

data /hora /local

26/01/2007, 15 horas, na sede 
da empresa na Av. Beira Rio, 65 
- Cach. Itapemirim-ES.
Mesa Diretora: Presidente: Car­
los Augusto Sardenberg, 
Secretaria: Maria Celeste Barre­
to Sardenberg.

Deliberagoes: Apreciagao 
Relatorio da administragao 
respondentes demonstragoes fi- 
nanceiras dos periodos findos em 
31/12/97, 31/12/98, 31/12/99, 
31/12/2000,31/12/01, 31/12/02, 
iV/^/inn^in2/04' 31/12/05 e
31/12/2006.Ratificagao dos 
da Diretoria no periodo de outu- 
bro de_2000 a outubro de 2006. 
Redugao da quantidade de Dire­
tores, de tres para dois. Eleigao 
da Diretoria para o trienb 2 007/ 
2010, que ficou assim 
da; Diretora

Presidenta: Karla Mariza Lino 
Sardenberg e Diretor Adminis­
trative Carlos

Augusto Sardenberg. Extingao da 
atividade do Center Hotel 
funcionava

e aprovada por 
todos e assinada pelo Presidente 
do Conselho de Administragao 
Cassiano Franco F 
Registrada na JUCEES 
o n° 20110876474 
06/09/2011.

Bernardes. 
sobe cor-

definida emna

Protocolo 62704

O Diretor Presidente do Institute 
de Previdencia dos Servidores do 
Municipio da Serra, no uso de 
suas atribuigoes legais, consi-de- 
rando o disposto no Art 83, item 
HI da Lei 2818/05, resolve:

PORTARIA N° 151/2011 
Art. lo - Conceder Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribui- 
?ao, com proventos integrals, a 
Sra. VANEA ABREU SILVA, ocu- 
pante do cargo efetivo, Profes­
sor MaPA matricula n.o 4423, 
totada na Secretaria Municipal de 
Educagao, fixando seus proven­
tos na fc ma do Art. 3°, incisos 
l, II e III, § unico da EC 47/05
a partir de 31/08/2011.
Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposigoes em contrario.

Serra, 31 de agosto de 2011.
Luiz Carlos de Amorim 

______ Diretor Presidente

Protocolo 62477

atos Protocolo 62750

O Diretor Presidente do Institute 
de Previdencia dos Servidores do 
Municipio da Serra, no uso de 
suas atribuigoes legais, consi-de- 
rando o disposto no Art 83, item 
III da Lei 2818/05, resolve- 
PORTARIA N° 155/2011 

Art. 10

constitui-

Conceder Aposentadoria 
por Idade, com proventos

^Pc°®oaS<aErER,A
pante do cargo efetivo de Agen- 
te de Obras e de Servigos Ge­
rais, matricula n.o 500, lotada na 
Secretaria Municipal de Adminis­
tragao, fixando

que
como Filial. Presen­

gas: Carlos Augusto Sardenberq 
Maria Celeste Barreto Sarden­
berg, Karla Mariza Lino Sarden­
berg por Luiz Carlos Sardenberg, 
Carlos Augusto Sardenberg 
Sardenberg 
Armazens

ocu-
pelo 

Mariza Lino

0 Registro em 
01/12/2009 sobn° 20091436990
Paulo Cesar Becacici Esteves 

Secretario Geral

seus proventos 
na forma do Art. 40°, § io/ incj. 
so III, alinea "b" da CF/88, a 
partir de 31/08/2011 
Art. 20 - Esta Portaria entra em 
vigor ne_sta data, revogadas as 
disposigoes em contrario.

Serra, 05 de setembro de 2011.
Luiz Carlos de Amorim 

Diretor Presidente

por

Uda, Marcelo Jos^sTrd^nberg 
pelo Espolio de Dea Mariza 
Sardenberg e Karla Mariza 
Sardenberg.

JUNTA COM ERCIAL E.E.SANTO 
Certidao: Certifico 0 Registro em 
12/11/2007 sobn° 20070596468 
Paulo Cesar Becacici Esteves 

Secretario Geral

Lino
Lino Protocolo 62615

Portaria N<> 877 de 16/10/2010
Outorga de direito de 
recursos hidricos 
Modalidade: Autorizagao.
Outorgante: IEMA. Outorgado: 
Delcimar Antonio Angeli - CPF 
070.286.917-13. Uso e 
interferencia: Captagao direta 
em corpo de agua superficial, 
vazao maxima captada: 6,0 I/s 
Corpo de agua: Rio Santa 
Joana. Regiao hidrografica- 
Doce.

uso de
Portaria n° 547 de
W06/201, Outorga de direito

Modalidade:
recursos hidricos -

o _ : Aurizagao.
Outorgante: IEMA. Outorgado: 
Valdeir Gomes da Costa - 
CPF/CNPJ n° 123.355.845-53. 
Uso/mterferencia: Captagao di­
reta em corpo de agua 
ficial. Vazao maxima

Protocolo 62478

Protocolo 62609
SZ Detalhes Marmores e 
Gramtos Ltda-ME. CNPJ 
11.528.017/0001-32, localizado 
?na.Rlf. °2' Quadra "A", Distrito 
Industrial, Bairro Niteroi, Piuma

H^.SrcMAna pl^lico que requereu 
do IEMA atraves do processo n° 
54744350, Licenga Simplificada - 
Lb, para a atividade industrial de 
beneficiamento de marmores e 
granitos com corte e acabamen- 
to, no municipio de Piuma-ES.

BIA2ATTI ELETRO DIESEL 
LTDA - EPP, Torna publico que 
obteve do IEMA, atraves do 
Processo n° 51683695, L... 
n°213/2011, para atividade de 
Manutengao e Remanufatura de 
Bicos e Injetores, localizado na 
Rodovia BR 101 - KM 139 - 
Canivete - Linhares /ES.

super-
- captada: 

A2 I/s. Corpo de agua: Corrego 
Sao Pedro do Frio. Regiao hi- 
drografiea: Rj0 Doce. Coordena- 
das UTM WGS-84: 309.100 E /
Zt ®5?-125 N- Municipio: 
Colatina. Fmalidade: irrigagao 
Prazo de vigencia: 06 anos. 
Processo IEMA n° 43500080.

RioLAR
Coordenadas

®1_3C?®9E / 7833713N, Datum 
WGS-84.Municipio; Colatina. 
Fmalidade: Irrigagao. Prazo de 
vigencia: 06 anos. Processo 
IEMA N° 39593940.

Protocolo 62509
Protocolo 62493

Protocolo 62637
Protocolo 62589 9f
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J Q ANATEL Agfincin Naciona! 
de To Ivc on i unic ,t^nc

v_ 70.070-940 - Drasilia/DF 
*'c'- (61)2312-2375 - Fax (61) 23 12-2587

Cer

OfTcio n.° hi?C/2012-CMPRL-ANATEL

Brasilia, 4 c{ de outubro de 2012.

A(o) Senhor(a)
Repres^fanlc Legal da ASSOCIA^AO DE RADIODIFUS 

Rua Joao Kill Sobnnho, N° 36 - Centro 

29260-000 - Domingos Martins/ES

AO DOMINGOS MARTINS

Assunto: Autoriza¥ao de Uso de Radiofreqiiencia.

Prezado Senhor,

s.472, ? zt -z  rtirzssr, w <« * **«-*«** »•
publicado no Diario Oficial da Uni'aoTo ^ia 18 ^ ” T™’ M° " 6'°27’ de

RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS ’ qUe aUt0riza a ASSOCIACAO DE
correspondente ao canal 253 na localidarie de n Ut".Zf a radlofreq«encia 98,5 MHz, 

cxeciifao do Service ^ ^ «
como guias para recolhimento do Preco Publico" neln‘m i’ ^ PravisArig bem
(PPDUR) e Taxa de Fiscaliza9ao de Tnstalaclo ITFlf de H S° t
Arrecadafao de Receites do Fundo de FiscaUzaJo h Dt  i d° C°m ° Regulament0 l>a>-a 
pela Resolufao ANATEL n.» 255, de 29 de^o de 2001 ap''0Vado

2.
publicadanoDOUdodirfolibseq^eme qauneaDrorelatIVR^ ReSOiuta° n° 303’ de 02/07/2002, 

Campos Elelricos, Magneficcs e FlefJL* -Lq Pi?)011 0 R'Sniiimcntosobre Umifacioda l-xrxKidi
oa

Escntorio Regional da Anatel no Rio de Janeiro

Atenciosamente,

HELIO COCfo^DE AVELLAR 

Gerente de Airt*izafao de Uso de 
Radiofrequencias e Licenciamento de Estafoes

ANATEL/SCM/CMPR/cmprl

sicap

DATA:

VISTO:

*1 'HIM \| -|jv| • .t ih;

J-cQQ^l
AiC/n''

IT1
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ATA DE FUNDACAO, ELEICAO E POSSE DA 

DIRETORIA DA ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

Ata da Assembleia Geral de Funda?ao, Elei^ao e Posse da Diretoria da Associa^ao de 

Radiodifusao Domingos Martins, no Municipio de Domingos Martins, no Estado do Espirito 

Santo, realizada as dezenove horas e trinta minutos, do dia dezesseis do mes de novembro, de 

dois mil e cinco, na Rua Joao Kill Sobrinho, numero trinta e seis, Centro, Domingos Martins, 
CEP 29 260 000 neste Municipio. Reuniram-se nesta Assembleia Geral, os Senhores membros 

fundadores da Associa^ao de Radiodifusao Domingos Martins. Assumiu a Presidencia dos 

trabalhos por aclama^ao o Senhor, Eden Schwambach, convidando a mim Matheus de Jesus 

Coco, para Secretariar a sessao, a qual aceitei a pedido da Presidencia. Iniciando fiz a leitura 

da Ordem do Dia, para qual fora convocada essa Assembleia Geral, que tem o seguinte teor: 
a) Discussao e Aprova^ao dos Estatutos; b) Constitui^ao e funda^ao Definitiva da Sociedade;

, ^ £) Elei^ao e Posse da Diretoria; d) Outros Assuntos Relacionados com a Constitui^ao e 

„ Funda^ao da Associa^ao de Radiodifusao Domingos Martins, neste Municipio. Iniciando os 

trabalhos a Presidencia solicitou que se, procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas copias 

foram distribuidas previamente aos presentes. No final da leitura o Presidente submeteu 

Artigo por Artigo a aprecia^ao de todos e, em seguida, a sua vota^ao, tendo o mesmo sido 

aprovado por unanimidade e sem emendas ou modifica^oes mantendo o teor. A seguir 

declarou definitivamente fundada e Constituida a Associate de Radiodifusao Domingos 

Martins, com o seu nome fantasia de “Campinho FM” Procedendo-se entao a Elei^ao da 

Diretoria, para o primeiro periodo de Gestao. Foram Eleitos para Diretor Presidente o 

Senhor; Eden Schwambach, Brasileiro, Casado, Profissao Aposentado, Residente a Rua Joao 

Kill Sobrinho, n.° trinta e seis, Apartamento duzentos e dois, CEP 29 260 000, nesta Cidade, 
CPF n.° 096 676 877 91, e RG n.° 596 137 SSP-ES; e para Diretor Administrativo: Matheus de 

Jesus Coco, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Residente a Rua Pedro Gerhardt Numero treze, 
Centro, CEP 29 260 000, nesta Cidade, CPF n.° 106 696 067 40, RG n°. 1 743 557 SSP -ES, e 

para Diretor de Opera^oes: Nielson Stein, Brasileiro, Casado, Profissao Radialista, Residente 

a Rua a Rua Joao Kill Sobrinho, n.° trinta e seis, Apartamento duzentos e tres, CEP 29 260 

000, nesta Cidade, CPF n.° 002 959 417 07, RG n.° 964 201 -SSP-ES. A Presidencia apos a 

apura^ao dos votos, deu-lhes a imediata posse para suas fun^oes e atribui^oes que se iniciam 

nesta data. Ficando livre a palavra, todos os presentes manifestaram apoio ao presente 

acontecimento. Em seguida a Presidencia suspendeu a reuniao pelo tempo necessario para 

lavratura desta Ata que fiz como Secretario e Diretor Administrativo, que depois de lida e 

apreciada, foi aprovada, e assinada por todos presentes a reuniao, que vai por mim e pelos 

... demais presente assinada.r--

JP-%

/VI/-J'i

Matheus de Jesus Coco 

CPF 106 696 067 40, RG 1 743 557 SSP -ES,
“ DIRETOR ADMINISTRATIVO “

Eden Schwambach
CPF 096 676 877 91, RG 596 137 SSP-ES 

“ DIRETOR PRESIDENTE “

^^<NieIson Stein
^02^59 417 07, RG 964 201 -SSP-ES 

“ DIRETOR OPERAC ION AL “
CPF
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Associate de Radiodifiisao Comunitaria da Cidade Banzae/BA 
de Banzae/Bahia 

1045 53000.008554/08
Ministerio das Comunica^Ses

53000.06367^4^

53000.054640/0r'

AssociacSo de Radiodifiisao Comunitaria da rn- Mostardas/
munidade Ouilombola de Casca _____
AssociacSo de Radioditlisao Comunitaria Miriense -
ARCQM 

TTT47T

[047 Igarape-Mi
GABINETE DO MINISTRO

233/05., ^ Asaeeia9ao de RadiodifusSa Domingos Martins"[7)48 T:

^7049^ 53000.7542402/07 

4 050 53000:o64348/06 

105T * 53000.00?)95W07

Domingos
ES

PORTARIA iN“ %(u DR 12 DE OUTUBRO DE 2010 Associa^ao Comunitaria de Preserva^o Ambiental
de Brazabrantes - GO
AssociafSo de Radiodifiisao Comunitaria da Regiao
Ouilombola de Foryiigueiro . ,
Associacao ComunitaHa de Comunicacao de Api- Apicum-Ai
cum-A-pu-MA fACCA-MA) ________________
Associacao Comunitaria Boa Vista j
Associacao de Comunicacao Comunitaria Cidade
de Taquaral de Goias
Associacao Itanhangaense de Radiodifiisao Comu­
nitaria ____
Associacao Latino Americana de Combate a Mi-
saria e a Violencia - Projeto Sol Para Todos - Or- 
ganizapao Nao Govemamental
Associacao Comunitaria Amigos da Vila Operaria
Associacao Comunitaria de Comunicapao e Cultura
de Rip Cjaro ___________
Associacao Comunitaria saculo a XI T
Associacao Comunitaria dos Moradores do Lotea-
mento Darci Ribeiro e Adiacencias_____  _____
Associacao Comunitaria Para o Desenvolvimento
Social ae Itanucu _____ _______
Associacao dos Moradores do Sltio Mascate -
lAMSM 

Brazabrant

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuipSes, conforme o 
lisposto no art. 5° da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso II, do Decreto n° 88.066 
ie 26 de Janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processes n° 53650.002160/1997 e n1 
53000.029351/2008, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 4.117, de 27 eje agosto de 1962, per 
dez anos, a partir de 18 de Janeiro de 2008, a pennissiio outorgada A RADIO DIARIO FM LTDA., pela 
Portaria n° 11, de 15 de Janeiro de 1988, publicada no Diario Oficial da Uni3o do dia 18 Janeiro de 1988, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o service de radiodifusHo sonora em freqilencia modulada, 
no Municipio de Pacajus, Estado do Ceard.

Art. 2° A exploracdo do service de radiodifusdo, cuja outorga e renovuda per esta Portaria, 
reger-se-a pelo Codigo Brasileiro de Telecomunicacoes, leis subseutlentes e sens regulatnentos.

Art. 3° Este ato somente produzira efeitos legais apos deliberacao do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3° do art. 223 da Constituicdo Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

rormigueir

o

53000.0472(59707
53000.003355/08

IQ52Z L?meira/SI
1053 Taquaral

Itanhanga/^1054 53000.053517/06

Recife/PE1055 53103.000219799

Guaracai/5
Rio Claro/

53830.002376/98
53000.041795/04

1058 3000.002601703'
13000.056508/06

Ilopolis/R:
Pelotas/RS1059

JO§i ARTUR FILAR 1)1 LI'.ITH

PORTARIA N“ 986, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Itapuca/Rt:1060' 53000.002600/08

TOST 53000.003128/08 Sertaozinb

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuicoes, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000.024091/2004, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA, concessiondria do Servico de Radiodifusdo de Sons e Imagens, 
canal 30 E (trinta, educative), no municipio de Brasilia, no Distrito Federal, a executar o Service de 
Retransmissao de Televisdo, ancilar ao Service de Radiodifiisao de Sons e Imagens, em carater primdrio, 
no municipio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, por meio do canal 41+ (quarenta c urn deealado 
para mais), visando a retransmissao dos seus proprios sinais.

ARTUR FI LARD! LSI

PORTARIA 1,066, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC^ES, no uso de suas atribuicoes 
Art. lo Revogar a Portaria MC n.° 1.062, de 9 de novembro de 2010, nubhead 

Oficial da Uniao de 10 de novembro de 2010, que trata de abertura de consulta publica para 
do Servico de Retransmissao de Televisao - RTV na localidade do Rio de Janeiro, EstadcJOSi ARTUR F1LARDI LEITH
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CONSELHO DIRETOR 

ATQ IN5 7.378, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

Ref.: PADO n° 53500.020136/2010. Concede a anuencia previa com efeitos somem 
regulariza93o fiscal das Requerentes, nos teitnos do § 1°, do art. 15, do Regulamento para 
de Receitas do Fundo de FiscalizafSo das TelecomunicafSes - Fistel, aprovado pela Resolu 
de 29 de mar<?o de 2001, h operafSo de aquis^So, por parte da Portugal Telecom SSGPS S 
representativas de emiss3o das sociedades Telemar ParticipafSes S/A, Tele Norte LeSte 1 
S/A, AG Telecom Participates S/A e L.F. Tel S/A, na forma descnta no Procedimento Ac 
n° 53500.020136/2010; Determina 3s Requerentes que informem a Anatel a efetivafSo do 
de implementapSo da operate em tela, em 20 (vinte) dias a partir desse fato, para q 
comprovado o cumprimento do disposto anteriormente.

aens, canai o icincui, uu mumcipiu uc i-'uuiauwo, ^ —“— “ .'r“
de Retransmissao de TelevisSo, ancilar,ao Servivo de Radiodifusao de Sons e Imagens, em carater 
primario, no munic/pio de Palmeira dos Indies, Estado de Alagoas, por meio do canal 8- (oito decalado 
para menos), utilizando os siriais de televisSo repetidos via satehte, visando a retransmissao dos seus 
proprios sinais.

JOSlt ARTUR FILARDl LEITH

PORTARlA 1.020, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA^OES, no uso de suas atribuifSes, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000.013487/2005, resolve: , , - . , -r,,

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TV 
TOP LTDA, concessionaria do Service de RadiodifusSo de Sons e Imagens, canal 9- (nove decalado para 
menos), no munietpio de Blumenau, Estado de Santa Catarina, a executar o Service de RetransmissSo de 
Televisao, ancilar ao Service de Radiodifusao de Sons e Imagens, em cardter secundano, no mumcipio 
de Ibirama, Estado de Santa Catarina, por meio do canal 38 (trinta e oito), visando a retransmissSo dos 
seus proprios sinais.

JQSi ARTUR FILARDl LRITE

RONALDO MOTA SARDENI 
Praslttente do Genaelho

DE8PACHOS DO PRESIDENTS 
Em IS de outnbro de 2010

N?f9 535°-0°CONSELHO1 ERRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC 

uso de suas atribuicSes legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Re. 
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A - FILIAL PARANA, CNPJ/MF n 76.535. i 
Concessiondria do Servico TelefSnico Fixo Comutado - STFC, setor 19, RegiSo II do Pla 
Outorgas - PGO, contra decisdo de aplicacdo de santo profenda pelo Conselho Diretor ; 
Despacho n° 1.049/2010-CD, datado de 24 de fevereiro de 2010, nos autos do Processo em < 
tern por objetivo a averiguacdo do descumprimento de obrigacbes relacionadas ao dever de . 
estabelecidas no Regulamento do Service TelecomunicacOes, no Regulamento do Service 
Fixo Comutado e no Regulamento Geral de Interconexdo, decidiu, em sua Reumao n 583, ] 
14 de outubro de 201, pelas razdes e fundamentos constantes da Andhse n 504/2010-GCA 
setembro de 2010: a) conhecer do Pedido de Reconsiderac3o para, no mento, negar-lhe prov 

conhecer das Alegacdes Adicionais apresentadas, em raz3o de ter ocomdo a precl

I^CfRTATfmS fr DE NOVIMBR0W2O1O

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAUOES, no uso de suas atribuicoes, consi- 
derando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Service de Radiodifiisao 
Comunitaria, aprovado pelo Decreto n.° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorizacSo as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, service de radiodifusao comunitaria. Os atos de outorga 

produzirao efeitos legais apos deliberacSo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigosomente 
223 da ConstituicSo.

Localidade/UF 

Campina do Simao/

Nome da EntidadeN° do ProcessoN° da 
Portaria

Associacao Cpmunitdria Para DivulgacSo da Cul-
tura de Campina do Simao ____________ ____

Pddova de Comunicacbes 

1036 53000.054407/06 naoPR
mativa.Nova Pddua/RSAssociacao f 

Fundacao de Estudos EconOmicos, Culturais e His-
toricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS______
Associacao de Radiodifusao de Campo Largo do 
Piaui__________________ ___ ,—, ,--------

53Q00.002980/08
53790.000282/99

1037
Novo Hamburgo/RS1038 Em 25 de outubro de 2010
Campo Largo do
Piaui/PI

53000.009304/081039
N*f9 883°-0°CONSELHO3DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC 

apresentado pSlcfe
Telefonico Fixo Comutado - STFC, Setor 31 do Plano Geral de Outorgas - PGO C 
02.558.157/0001-62, contra decisdo proferida pelo Conselho Diretor, por intermedio do 1

Anuulo/PR
PiSn/PR

Associacao Cultural e Comunitaria de Angulo 
AssociacSo Comunitaria de Comunicacao e Cultura 

________________ de Pien____________ _________________________
1042 153000.036940/07 Associacao Comunitaria Escola Patque,_________
1043 53640.000478/02 [Associacao Fortaleza de Sao Joao_____7--------------
1044 153000.039886/06 1 Associacao Rddio Comunitaria do Tapaios

Este documento pode ser verificado no endereco eletronico http://www.in.gov.br/autenticidadehtml, 

pelo codigo 00012010111200076

53000.002188/08
53000.016907/07

1040
1041

Chaneco/SC
Inumara/BA
Aveiro/PA

Documento assinado digitalmente confonne MP n°- 2.200-2 de 24/08/2001, q
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira -
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PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARDM  - ASSOCIACAO  DE RADIODIFUSAO  DOMINGOS  MARTINS (MATRIZ E 

FILIAIS)

CNPJ: 07.722.981/0001-20 

Certidao n°: 36281027/2022 

Expedigao: 25/10/2022, as 23:23:41

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

Certifica-se que ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.722.981/0001-20, 

NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas .

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAgAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes: cndtgtst.jus.br
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CAIXA
AIXA &<X»NOM : A FEDERAL

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscri^ao: 07.722.98i/0001-20
Razao Social^-RDM associacao  de  radiodifusao  dm

Endere^o: JOAO KILL SOBRINHO / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES / 29260-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade:24/10/2022 a 22/11/2022

Certificagao Numero: 2022102402321649140130

Informagao obtida em 25/10/2022 17:53:54

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS FISCAIS

CERTIDAO 20220011358

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ARDM - ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 07.722.981/0001-20

Que em nome do(s) requerente(s), ate a presente data, nao existe nesta repartigao 

qualquer divida referente a tributes municipais. Ressalvando o direito da Fazenda 

Municipal, de cobrar as dfvidas que venha a ser apuradas, de responsabilidade do(s) 
contribuinte(s) acima mencionado(s) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito, 
onde o requerente se responsabiliza pela veracidade das informagoes. Esta certidao 

devera ser validada no site: www.domingosmartins.es.gov.br

Chave de validagao da certidao: 20220011358

Emissao: 25 de Outubro de 2022
Validade: 24 de Dezembro de 2022

Atengao: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1tps://services.domingosmartins. es.gov.br/services/certidao_impressao.php
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MJNISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNlAO

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS 
CNPJ: 07.722.981/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriqoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ale vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas almeas 'a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 17:09:46 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasflia>.

Valida ate 23/04/2023.
Codigo de controle da certidao: 0A5E.4741.2E4C.F302 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

ARDM  - ASSOCIACAO  DE RADIODIFUSAO  DOMINGOS  MARTINS (MATRIZ ENome :

FILIAIS)

CNPJ: 07.722.981/0001-20

Certidao n°: 36281027/2022 

Expedigao: 25/10/2022, as 23:23:41

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

- ASSOCIACAO  DE RADIODIFUSAO  DOMINGOS  MARTINSCertifica-se que ARDM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.722.981/0001-20,

inadimplente no Banco Nacional de DevedoresNAO CONSTA Como 

Trabalhistas .

Certidao emitida com base nos arts, 

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes

642-A e 883-A da Consolidagao

12.440/2011 eacrescentados pelas Leis ns.° 

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidao sao de responsabilidade dos

Tribunals do Trabalho.

de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagaoNo caso

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br). 

Certidao emitida gratuitamente.

Internet

INFORMftgAO IMPORTANTE

Do Banco
necessarios a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 

acordcs judicials trabalhistas, 

recolhimentos previdenciarios, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva.

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

inclusive no concernente aos 

a honorarios, a custas, a
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

DATA DE ABERTURA

28/11/2005COMPROVANTE DE INSCRSgAO E DE SITUAgAO 
CADASTRAL

NUMERODE INSCRigAO

07.722.981/0001-20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

PORTE

DEMAIS
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAMPINHO FM

CODIGO E DESCRigAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associagoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizagoes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativa^ nao especificadas anteriormente________

CGDIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - Associagao Privada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R JO AO KILL SOBRINHO
********36

MUNIClPIO

DOMINGOS MARTINS
BAIRRO/DISTRIT O
CENTRO

CEP

29.260-000

TELEFONE

(27) 3268-1472
ENDEREgO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

28/11/2005
SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIAL
********SITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/10/2022 as 23:25:32 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

1/1
aboutblank
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ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
SECRET ARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidao Negativa de Debitos para com a Fazenda Publica Estadual - MOD. 2

Certidao N° 20220000946797

Identifica^ao do Requerente: CNPJN° 07.722.981/0001-20

Certificamos que, ate a presente data, nao existe debsto contra o portador do Cadastro de Pessoa 

Juridica acima especificado, ficando ressalvada a Fazenda Publica Estadual o direito de cobrar 

quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Certidao emitida via Sistema Eletronico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidao emitida em 25/10/2022, valida ate 23/01/2023.

A autenticidade deste documento podera ser confirmada via internet por meio do endere^o 

ww.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agenda da Receita Estadual.

Vitoria, 25/10/2022.

Autenticacpao eletronica: 0011.2C35.F610.F1FB
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•J

^ ANATEL Sistemas

Interativos
_j| Menu Principal ▼

EASP »» Consulta Estagdes por Localidade menu aiuda

I T* I
II llCldl ™

Servi^o: 231 - Radiodifusao Comunitaria

Autorizada: AROM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

Domingos Martins / ES
Indicative 
Inidal

Estagao |

-Sede:

Indicative
Final

Tipo N° Estagao N° Estate N° de 
Final Estagao

Sequencial
UF Municipio Bairro Observagao

Es Domingos 
Martins

Pagina: [1] [Ir]| | [Reg][

Estagao Inicial

ZYS938 000 1 - Fixa 698093488 CENTRO

Registro t ate 1 de 1 registros S

Tela j
inictai—1 1Voltar

https://sistemas.anatel.gov.br/easp/Novo/Consulta/Tela.asp?OP=E&NumFistel=50407574921&NumServico=231&acao=e
1/1
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Coordena^ao de Radiodifusao Comunitana ou do

Departamento de Outorgas.

(Bloco R, Anexo B, Via N2 - Esplanada dos Ministerios
Brasi'lia-DF, CEP: 70044-900).
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REMETENTE: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO 

DOMINGOS MARTINS.

ENDEREgO: RUA JOAO KILL SOBRINHO N° 36 - CENTRO. 

DOMINGOS MARTINS - ESPIRITO SANTO.

CEP: 29.260.000
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15/01/2024, 12:00 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.722.981/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/11/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAMPINHO FM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO KILL SOBRINHO

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.260-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
DOMINGOS MARTINS

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(27) 3268-1472

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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15/01/2024, 12:00 about:blank

about:blank 2/2

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2024 às 12:00:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/01/2024, 16:33 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=07722981000120 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

CNPJ: 07.722.981/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:33:21 do dia 15/01/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/02/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.722.981/0001-20
Razão

Social: ARDM ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DM

Endereço: JOAO KILL SOBRINHO / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES / 29260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010403025074763732

Informação obtida em 15/01/2024 16:08:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS
CNPJ: 07.722.981/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:08 do dia 15/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2024.
Código de controle da certidão: CA20.865F.95AB.0D37
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.722.981/0001-20

Certidão nº: 3568549/2024

Expedição: 15/01/2024, às 16:30:13

Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.722.981/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 11316831

Data de Envio: 
  15/01/2024 17:28:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.028814/2022-00

Mensagem: 
   Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Difusão Domingos Martins, inscrita no 
CNPJ nº 07.022.981/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Domingos Martins 
no estado do Espírito Santo..

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da
Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação de sanção em
relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária;
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11) 99427-9667
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.028814/2022-00

Interessada/Outorgada: ARDM - Associação de Rádio Difusão Domingos Martins - ES

CNPJ nº: 07.022.981/0001-20

Município: Domingos Martins

Estado: Espírito Santo

Data de recebimento da notificação (art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998):  Não se aplica.

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 31/10/2022 (Requerimento apresentado antes do previsto no at. 6º-A
da Lei nº 9612/1998).

Período da outorga a ser renovado: 20/01/2014 a 20/01/2024.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10490366

Art. 382, § 1º, inciso

I da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2 de junho de
2023.

Contém todas as
declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023 (11091175),
assinada pelos atuais
diretores.
           __________
 
Informa CNPJ nº
07.022.981/0001-20,
quando o nº correto é:
07.722.981/0001-20
 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10490366, pgs. 7 a 9
 

- Ata de 18/07/2022

Art. 9º, § 2º, inciso II
da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de
1998; e
 
Art. 382, § 1º, inciso

III da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Mandato da diretoria:
23/07/2022 a 22/07/2025
 
Atas anteriores: Não

2.1. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF

( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Nome
Presidente - Eden

Schwambach
link

 
Nome
Diretor

Administrativo -
Argentino Olírio

Degen
link

 
Nome

Diretora de
Operações -

Cristina dos Santos
 

link

Art. 222, § 1º da
Constituição
Federal; e
 
Art. 9º, § 2º, inciso
III da Lei nº 9.612, de
1998.

Solicitar  Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no
CPF
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Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Estatuto social consolidado e
registrado

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10490366, pgs. 14 a
19
 

- Estatuto  de
19/11/2005

Art. 9º, § 2º, inciso I
da Lei nº 9.612, de
1998; e
 
Art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.1. Finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º

Art. 291, inciso I c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.2. Ingresso gratuito
( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Art. ___

Art. 291, inciso II c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Não menciona garantia de
ingresso gratuito

3.3. Voz e voto
( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Art. 8º, alínea "a"

Art. 291, inciso II c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Não menciona direito de
voz nas Assembleias

3.4. Votar e ser votado
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 8º, alínea "a"

Art. 291, inciso IV
c/c art. 382, § 1º,

inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.5.  Órgão administrativo e
Conselho Comunitário, e seu modo
de funcionamento

( x) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 12º e Art. 14º

Art. 291, inciso V c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.6. Cargos do órgão administrativo
e suas atribuições

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 12º  e 13º

Art. 291, inciso V,
alínea "a" c/c art.
382, § 1º, inciso II da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.7. Mandato de até 4 anos, uma
única recondução

( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Art. 12º - mandato
de três anos,
permitida a
reeleição

Art. 291, inciso V,
alínea "b" c/c art.
382, § 1º, inciso II da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Não menciona uma única
reeleição

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do Conselho
Comunitário

( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

10490366, pgs. 10  a
13
 

Assinado por 13
conselheiros, porém

sem mencionar nº
CNPJ das entidades
que representam.

 
 

Art. 382, § 1º, inciso V

c/c art. 367 da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.
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4.1. CNPJ das entidades
( ) Sim
(x ) Não
( ) Não se aplica

 

Art. 375, inciso III da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Não informa CNPJ das
entidades

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

5. CNPJ
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Emitida em
15/01/2024

Art. 382, § 6º, inciso III

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

6. Fistel
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
14/02/2024

Art. 382, § 6º, inciso IV

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

7. FGTS
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
02/02/2024

Art. 382, § 6º, inciso V

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

8. Fazenda Federal
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
13/07/2024

Art. 382, § 6º, inciso VI

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

9. Justiça do Trabalho
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
13/07/2024

Art. 382, § 6º, inciso VII

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de Autorização
(SRD, DOU)

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10997929

Art. 382, § 6º, inciso I da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Portaria de Autorização
nº 1048,  de 08/11/2010
publicada no DOU de
12/11/2010

11. Decreto Legislativo (SRD,
DOU)

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10997932

Art. 382, § 6º, inciso I da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Decreto Legislativo nº 5, 
de 17/01/2014,
publicado no DOU de
20/01/2014

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de apuração de
infrações

( ) Sim
( ) Não
(x ) Não se aplica

link

Art. 382, § 6º, inciso II

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Solicitar por ocasião do
Deferimento do pedido.

13. Vínculo Político-Partidário
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números 1,

2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Solicitada documentação
de todos os dirigentes
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14. Vínculo Familiar
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e

Art. 258, inciso III,

alínea "b" da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Solicitada documentação
de todos os dirigentes

15. Vínculo Religioso
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números 6 e

7 da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Solicitada documentação
de todos os dirigentes

16. Vínculo Comercial
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 5 da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Solicitada documentação de

todos os dirigentes

17. Outro tipo de Vínculo
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,

alínea "c" da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Solicitada documentação
de todos os dirigentes

 

Observações Adicionais

 
Não há
  

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não  é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru
Cargo:  Advogado CLT ANS

19 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 19/01/2024, às 11:08 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11315405 e o código CRC 1E739914.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 SEI  nº 11315405
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 1889/2024/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor

EDEN SCHWAMBACH

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Domingos Martins

Inscrição no CNPJ nº 07.722.981/0001-20

Rua João Kill Sobrinho nº 36

CEP 29.260-000 / Domingos Martins - ES

 

Assunto: Processo nº 53115.028814/2022-00. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 1ª exigência.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Domingos MarBns, estado do Espírito Santo, foi constatada a
necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11315405):

1.1. Requerimento de renovação (11091175), nos termos do art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

O Requerimento precisa estar assinado por todos os dirigentes (com mandato válido) da pessoa jurídica.

1.2. Estatuto social atualizado e registrado em cartório, conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso II c/c art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.2.1.  Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às disposições do art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

a) não está expressamente indicada a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão, conforme conforme art.
291, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

b) não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Lsica ou
jurídica, conforme art. 291, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) não estão previstos no estatuto os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberaBvas
(assembleias gerais), conforme art. 291, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

d) não está prevista especificação do órgão administraBvo da enBdade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, no que concerne: ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, conforme art. 291, inciso V, alínea "b" da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Obs.: O estatuto social deverá atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil.

Obs.2: Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.3. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
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1, de 2023.

1.3.1.  Após análise do Relatório do Conselho Comunitário, observamos que constam pendências em relação às disposições
do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

não foi encaminhada a grade de programação da rádio, com a descrição e avaliação da programação

veiculada, em afronta ao art. 367, caput da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

está assinado por todos os conselheiros comunitários da en?dade (pelo menos 5), com a indicação das

enBdades representadas mas, não informa seus respec?vos CNPJs, em desrespeito ao disposto no art. 367,
parágrafo único da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Obs.: Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.4. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18 anos) e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, de:

(X) TODOS os dirigentes da entidade.

Obs.1: para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos: Cédula de idenBdade (RG);
cerBdão de nascimento ou casamento; cerBficado de reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social;
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte.

Obs.2: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH não é documento hábil para comprovação de nacionalidade.

Obs.3: Não há necessidade de envio de cópia autenticada..

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peBcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obBdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste OEcio e do processo em referência (53115.028814/2022-
00), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noBficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enBdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OLcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesBvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
 

Documentos a serem enviados anexos ao e-mail de no?ficação, ou então, impressos juntamente com o OEcio pela via Postal
(Correios):

Anexo - Checklist (11315405);

Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023) (11091175).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 24/01/2024, às 10:26 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11323863 e o código CRC ED34ED35.

 
 

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11323863
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Correspondência Eletrônica - 11331436

Data de Envio: 
  25/01/2024 09:50:32

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    edensj@hotmail.com

Assunto: 
   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao Senhor

EDEN SCHWAMBACH

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Domingos Martins

Inscrição no CNPJ nº 07.722.981/0001-20

Rua João Kill Sobrinho nº 36

CEP 29.260-000 / Domingos Martins - ES
 

 

Assunto: Processo nº 53115.028814/2022-00. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 1ª exigência.
 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 1889/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.028814/2022-00

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM_MCOM Nº 1, ...2023 ( ) - DOU - Imprensa Nacional.pdf
    Requerimento_10490366_53115.028814_2022_00.pdf
    Checklist_11315405.html
    Oficio_11323863.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

CNPJ: 07.722.981/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:38:51 do dia 25/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/08/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/c...

1 of 1 25/07/2024, 16:38
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 07.722.981/0001-20

Razão
Social:

ARDM ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DM

Endereço: JOAO KILL SOBRINHO / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES / 29260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/07/2024 a 10/08/2024

Certificação Número: 2024071221125491597550

Informação obtida em 25/07/2024 16:37:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 25/07/2024, 16:37
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Correspondência Eletrônica - 11590445

Data de Envio: 
  20/06/2024 09:44:55

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.028814/2022-00

Mensagem: 
  Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à ARDM -Associação Associação de Radio Difusão Domingos 
Martins - ES , inscrita no CNPJ nº 07..722.981/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município
de Domingos Martins, no estado do Espírito Santo..

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da
Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em
relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária;
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,
Tereza Kioko Taira Okubaru
(11) 99427-9667
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1

Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Inez Joffily França
Enviado em: quinta-feira, 20 de junho de 2024 13:25
Para: COPEC
Cc: Tereza Kioko Taira Okubaru
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53115.028814/2022-00

Rádio comunitária - 53115.028814/2022-00 
 
 Prezados, 

Informa-se que em relação à entidade ARDM -Associação de Rádio Difusão Domingos 
Martins - ES , inscrita no CNPJ nº 07..722.981/0001-20 consta o registro do Processo de Apuração de 
Infração - PAI nº 53000.060742/2012-01, conforme PORTARIA Nº 1343/2016/SEI-MC,  a aplicação da 
sanção de multa, no valor de R$ 456,93 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três 
centavos), e lhe atribuir 4 (quatro) pontos, em razão da prática da infração capitulada no inciso XXIX, 
do art. 40 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998. 

-PAI nº53900.062198/2015-22, conforme PORTARIA Nº   5034/2018/SEI-MCTIC, a penalidade de 
multa, no     valor de R$ 799,63 (setecentos e noventa e nove               reais e sessenta e três 
centavos), e lhe atribuir 16                 (dezesseis) pontos, em razão da prática da 
infração               capitulada no art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615,             de 3 de junho de 1998. 

  

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<copec@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 20 de junho de 2024 09:44 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.028814/2022-00  
  
Prezados senhores, 
 
Cumprimentando-os, cordialmente,  e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à 
existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à ARDM -Associação  Associação de Radio Difusão 
Domingos 
Martins - ES , inscrita no CNPJ nº 07..722.981/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no 
município 
 de Domingos Martins, no estado do Espírito Santo.. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de 
revogação da 
Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse 
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operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou 
familiar 
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de 
sanção em 
relação a interessada indicada acima 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
 
2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de 
Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição 
 
Atenciosamente, 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 

Processo nº: 53115.028814/2022-00

Interessada:
ARDM - Associação de Radiodifusão
Domingos Martins

CNPJ nº 07.722.981/0001-20

Município/UF: Domingos Martins / ES

Período a ser renovado: 20/01/2024 a 20/01/2034

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998):

 
Não se aplica

Data do protocolo

do pedido de

renovação de

outorga:

 31/10/2022

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2
de junho de 2023

11539860, pgs. 1 e 2

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
1º requerimento apresentado:
10490366, pgs. 1 e 2
 
 

x De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10490366, pgs. 7 a 9
- Ata de 18/07/2022

 
11539860, pgs. 15 e 16
- Ata de 21/02/2024:

substituição da diretora de
operações Cristina dos

Santos por Anne Karoline
Tenis Plaster

Mandato da diretoria: 23/07/2022 a

22/07/2025, conforme ata.

 
Atas anteriores: não
 

x De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

 
11539860:

Pgs, 29 a 30 - Eden

Schwambach

- Diretor presidente
 
Pgs. 26 a 28 - Agentino

Olírio Degen

- Diretor administrativo
 
Pgs. 24 e 25 - Anne Karoline

Tenis Plaster

- Diretora de operações
 

x  De acordo. ☐  Pendência.

 
 

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

11539860, pgs. 3 a 12
- Estatuto de 20/02/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2º, inciso VII x e acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 6º, § 1º x  De acordo. ☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7º, alínea "a" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  7º, , alínea "f" x  De acordo. ☐  Pendência. 9f
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 14 - Art. 21 a 22 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 14 a 20 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 14 - Mandato de quatro anos,
admitida uma recondução x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 13 e 14 x De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

11539860, pgs. 19 a 23 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11590150
Emitida em 19/06/2024 x De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11590150
Válida até 19/07/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11590150
Válida até 03/07/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11590150
Válida até 17/12/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11590150
Válida até 16/12/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10997929
Portaria de Autorização nº 1048, de
08/11/2010 publicada no DOU de
12/11/2010

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10997932
Decreto Legislativo nº 5, de 17/01/2014,
publicado no DOU de 20/01/2014

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11592132 x De acordo. ☐  Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11590298 x  De acordo. ☐  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11539860:
Pgs, 29 a 30 - Eden Schwambach

- Diretor presidente
 
Pgs. 26 a 28 - Agentino Olírio

Degen

- Diretor administrativo
 
Pgs. 24 e 25 - Anne Karoline

Tenis Plaster

- Diretora de operações

x  De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 1 e 2
- Item V x  De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 1 e 2
- Item V x  De acordo. ☐  Pendência.
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17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11590054 -Consulta SIACCO
 x  De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Não há.
  

 

Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que  é possível prosseguir com o
deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 20/06/2024, às 19:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11589778 e o código CRC 525A3EE3.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 SEI  nº 11589778
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. 9f
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 9f
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11087/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.028814/2022-00.

INTERESSADA: ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Mar9ns, inscrita no CNPJ
nº 07.722.981/0001-20, obje2vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Domingos
Martins, estado do Espírito Santo, para o período de 20/01/2024 a 20/01/2034.

2. Os autos foram instaurados, em 31/10/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (10490366).

3. Posteriormente, foi(ram) realizada(s) a(s) seguinte(s) instruções processuais:

a) O<cio  nº 1889/2024/MCOM (11323863), recebido em 25/01/2024, conforme Correspondência Eletrônica
(11331436).

4. Por fim, conforme Checklist (11589778), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons2tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à ARDM - Associação de
Radiodifusão Domingos Mar2ns, por meio da Portaria nº 1048, de 08 de novembro de 2010, publicada no DOU de 12/11/2010
(10997929), e do Decreto Legisla2vo nº 5, de 17 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 20/01/2014 (10997932). Oportuno
registrar que a data da publicação do decreto legisla2vo é u2lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução
do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, "A en2dade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e
os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga." Assim, a en2dade teria entre 20/01/2023 a 20/11/2023 para
apresentar o pedido de renovação.

10. A Radiodifusora manifestou interesse na renovação (10490366), em 31/10/2022, ou seja, antes do prazo legalmente
previsto. No entanto, poderá ser conhecido em razão das orientações firmadas pela d. Consultoria Jurídica no Parecer
nº 00373/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, expedido no processo nº 53115.022891/2022-48, segundo o qual: "[...] no aspecto
da juridicidade, o requerimento de renovação extemporâneo (antes do início do termo inicial), não obsta o seu conhecimento
pela Administração Pública, sendo certo que não existe sanção específica para os requerimentos que não observaram a referida
regra normativa."

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 20/01/2024, a emissora pode
con2nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini2va do processo de renovação, conforme
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prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en2dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en2dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no2ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no2ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en2dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer2dão conjunta nega2va de débitos  da en2dade, rela2va aos tributos federais  e à dívida a2va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer2dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en2dade perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer2dão nega2va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en2dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma2vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

13. C onforme Checklist (11589778), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra2vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl2ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11539860, pgs. 1 e 2);

b) Estatuto social (11539860, pgs. 3 a 12), devidamente arquivado e registrado no respec2vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10490366, pgs. 7 a 9, e 11539860, pgs. 15 e 16), com mandato válido
até 22/07/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (11539860, pgs. 24 a 30); e

e) Úl2mo relatório do Conselho Comunitário (11539860, pgs. 13 e 14 e 19 a 23), observando-se as disposições do
art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas atualmente
disponíveis, e considerando-se as Declarações (11539860, pgs. 1 e 2), as Cer2dões da Pessoa Jurídica (11590150), as Cer2dões de
Informações Par2dárias (11590298) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11590054), não
se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra en2dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí2co-par2dárias ou comerciais, em
desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11592132), referente ao período de vigência da outorga, emi2do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini2va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen2do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11592161), expedido nos autos do
processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administra2vos cujo objeto diga
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respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar2culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra2vos que tratam de pedido
administra2vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra2va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden2ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma2va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra2vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons2tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi2va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par2r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra2vo de decisão administra2va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi2do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u2l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N orma9va CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par2r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consul9va , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11592161).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo2vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra9va , até que este Ministério das Comunicações
seja no2ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons2tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/07/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 25/07/2024, às 17:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11592166 e o código CRC C17B94F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592166
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.028814/2022-00, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par.r de  20 de janeiro de 2024, a autorização outorgada à en.dade

ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Mar.ns, inscrita no CNPJ nº 07.722.981/0001-20, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 18/08/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11592214 e o código CRC 4E977D5B.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592214
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.028814/2022-00, acompanhado da

Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a par5r de 20 de janeiro​​​​​​​ de 2024, a outorga da ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Mar5ns (CNPJ nº

07.722.981/0001-20), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Domingos Mar5ns, estado do Espírito

Santo​​​​​​​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada

mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a

produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/07/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 25/07/2024, às 17:10, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 18/08/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11592217 e o código CRC AD8CA2CA.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592217
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.028814/2022-00

Interessado: ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 11087 (11592166), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de

Portaria (11592214) e Exposição de Mo;vos (11592217) e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº

9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações

seja no;ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons;tuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 18/08/2024, às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11675024 e o código CRC 9E53D3DE.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11592214)

Minuta de Exposição de Motivos (11592217)

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11675024
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14233, DE 19 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons2tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.028814/2022-00, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par2r de 20 de janeiro de 2024, a autorização outorgada à en2dade

ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ nº 07.722.981/0001-20, para executar, sem direito

de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art.

223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11808102 e o código CRC D9282DC2.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11808102

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11808102&crc=D9282DC2


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 19 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra(vo nº 53115.028814/2022-00, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 11087/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, emi(do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.233, de  19 de agosto de 2024,
publicada no Diário Oficial da União de __________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par(r de 20 de janeiro de 2024, a
outorga da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (CNPJ nº 07.722.981/0001-20), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Cons(tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11808105 e o código CRC 3B949B7F.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11808105
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 53966/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14233/2024 (11808102)  e a Exposição de Motivos nº 577/2024 (11808105)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11675024), encaminho a Portaria nº 14233/2024 (11808102) e a
Exposição de Motivos nº 577/2024 (11808105), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 27/08/2024,
às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11808111 e o código CRC 4148CB76.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11808111
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 02/09/2024 12:08:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10554207
   Data prevista de publicação: 03/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21938064 ATO PORTARIA MCOM NA 14256.rtf 008e720c99c90b90
048f200015114103 7,00 R$ 272,44

21938065 ATO PORTARIA MCOM NA 14233.rtf 1be38e39ac9efe56
2735f32227fe4312 7,00 R$ 272,44

21938066 ATO PORTARIA MCOM NA 14261.rtf 53fac1a8586586f8
4d33c072e6a21e65 8,00 R$ 311,36

21938087 ATO PORTARIA MCOM NA 14298.rtf a967a44bf8f184fd
4af5813b6ae223dd 7,00 R$ 272,44

21938088 ATO PORTARIA MCOM NA 14300.rtf d04d9ac66d457f3f
f891b825233f5f67 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 37,00 R$ 1.440,04

02/09/24, 12:06 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10554207 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2024 | Edição: 170 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.028814/2022-00, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a autorização
outorgada à entidade ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ nº
07.722.981/0001-20, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

03/09/24, 06:27 PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.233-de-19-de-agosto-de-2024-582078196 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:

Município: Domingos Martins Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:

Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS CNPJ: 07.722.981/0001-20

Nome Fantasia: CAMPINHO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOAO KILL SOBRINHO Número: 36

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 07722981000120 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 29260000 Logradouro: RUA JOAO KILL SOBRINHO

Número: 36 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES

Município: Domingos Martins Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 29260000 Logradouro: RUA JOÃO KILL SOBRINHO

Número: 36 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES

Município: Domingos Martins Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/01/2014 Data Limite Instalação: 20/07/2014

Número do Processo: 530000632332005 Fistel: 50407574921

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

5 17/01/2014 20/01/2014 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1048 PortariaPortaria  MCMC  08/11/2010 12/11/2010 Outorga Jur.Jur. 

6027 ATOATO  CMPRLCMPRL  17/10/2012 18/10/2012

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

5 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/01/2014 20/01/2014
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

1343 PortariaPortaria  MCMC  11/05/2016 08/06/2016 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

03/09/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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5034 PortariaPortaria  MCMC  28/09/2018 05/10/2018 Multa Jur.Jur. 

14233 PortariaPortaria  MCMC  19/08/2024 03/09/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

03/09/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54516/2024/MCOM

Brasília, 04 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11808105)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta no Despacho (11675024), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Mo5vos nº

577/2024 (11808105), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 04/09/2024, às 11:12, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11855995 e o código CRC 30D8A513.

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11855995
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EM nº 00662/2024 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.028814/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11087/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.233, de 19 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de EM nº 00662/2024 MCOM, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a outorga da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DOMINGOS MARTINS (CNPJ nº 07.722.981/0001-20), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29837/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.028814/2022-00.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo9vos,
assinada pelo 9tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/09/2024, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11858989 e o código CRC A45681AE.

 

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11858989
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REQUERIMENTO DE RENOVA^AO DE OUTORGA - RADIODIFUSAO COMUNITARIA

DA ENTIDADE

Razao Social:
ARDM -ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

RADIO - IN 98,5 CAMPINHO FM
Nome Fantasia: CNPJ: 070229810001-20

Enderego de Sede:
RUA: JOAO KILL SOBRINHO N 36

Munidpio: UF: ES CEP: 29260000DOMINGOS MARTINS

Nome do representante legal:
EDEN SCHWAMBACH

edensj@hotmail.com
Enderego eletronico (e-mail)-.

Enderego de Correspondencia:
RUA: JOAO KILL SOBRINHO N 36

Municipio: UF: ES CEP: 29260000DOMINGOS MARTINS

> DO SISTEMA IRRAD1ANTE

Enderego:
RUA: JOAO KILL SOBRINHO N 36

Municipio: UF: ES CEP: 29260000DOMINGOS MARTINS

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrao GPS-WGS 84):__________

Latitude: 20 5 21'35" S
Longitude: 40 e 39'38" W

Excelenti'ssimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria no 

Municipio e UF descritos, vem, atraves de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVA£AO DA 
OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para a renovagao e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - A pessoa jun'dica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - A pessoa jun'dica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, direta ou indireta;

III - A pessoa jun'dica cumpre o disposto no art. 7^ caput, inciso XXXIII, da Constituigao;

IV - A pessoa jun'dica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - A pessoa jun'dica nao mantem vmculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

a gerencia, a administragao, ao dommio, ao comando ou a orientagao de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relagoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

VI - A responsabilidade editorial e as atividades de selegao e diregao da programagao veiculada sao privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez

Nenhum dos dirigentes da entidade esta no exerci'cio de mandate eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial;

VIII - Todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao Servigo de 

Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n^ 9.612, de 1998, o Decreto n^ 2.615, de 1998, e a legislagao que 

dispoe sobre o servigo, no ambito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes;

anos.
VII -

MC0M/PR0T0C010
DOGUMENTO ENTREGUE PEL0 C0RREI0

Jl i 'f^i JdEm
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IX - Todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para presta^ao do servigo, que corresponde 

a area limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - Todos os dirigentes da entidade tern bons antecedentes, nao tendo sido condenados, em decisao transitada em 

julgado ou proferida por orgao judicial colegiado, por qualquer infragao de natureza penal ou em qualquer dos 

ilfcitos referidos no art. I*, caput, inciso I, alineas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", “o", "p" 

e "q" da Lei Complementar n^ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - A emissora encontra-se com suas instalagoes e equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do 

Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes, de acordo com os parametros tecnicos previstos na 

regulamentagao vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informagoes aqui prestadas pode configurar infragao penal e administrativa, 

sujeitando os responsaveis a aplicagao das sangdes cabfveis, e que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovagao de Outorga.

EDEN SCHWAMBACHNome do dirigente:

Tit. Eleitor: 004294051406PresidenteCargo:

Presidente

Orgao

EmissonES

CPF: 096.676.877-91ESRG: 596.137

RUA: JOAO KILL SOBRINHO 36 AP 202Enderego:

CEP: 29.260.000DOMINGOS MARTINS UF: ESMunicipio:

Assinatura:

ARGENTINO OURIO DEGENNome do dirigente:

Tit. Eleitor: 00422456Diretor AdministrativeCargo: Diretor 

Operacional 1485

Orgao

EmissonES

005.210.547-45CPF:RG: 3.159.041

AV ANTONIO ENDLICH N 07 - BAIRRO VILA VERDE - CAMPINHOEnderego:
DOMINGOS MARTINS UF: ES CEP: 29260000Municipio:

(Pi i.\, / IAssinatura:

CRISTINA DOS SANTOSNome do dirigente:

Tit. Eleitor: 0250 7723Diretora de OperagoesCargo: Diretora 

Administrativa 1465

Orgao 

Emissor: ES

105.647.897-71CPF:RG: 1.947.228

RUA MANGEL DE CARVALHO N 21 - CENTROEnderego:

Domingos Martins ES UF: ES CEP: 29260000Municipio:

Q/y/^Ur^ g C&-> So^rXo-, »Assinatura:

Domingos Martins, ES 30 de maio 2022. Atenciosamente,

MorrSchwambach 

residente 2022/2025)
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Puofcado no DOM/ DM 

^J3J(£U QOOOmm.

w 573/2020P'ocessc Protocolo N'
Camara Municipal de Domingos Martins

/;7T/
Qy 17/09/202015:10:10 

PROJETO DE LEI
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTI

lO'

Estado do Esi
Rua Bernardino Monteiro, 22 - Cen 

CEP 29260-000 - For
www.domingosmartins.es.gov.br-gabinete@domingosmartins.es.gov.br

LEI MUNICIPAL N° 2.967/2020

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DOMIN­

GOS MARTINS - ES.

0 Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espfrito Santo, no uso de 

atribuigoes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona asuas 

seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecido de Utiiidade Publica a Associagao de Radiofusao 

Domingos Martins - ES, com sede na Rua Joao Kill Sobrinho, n° 36, centre, Domingos 

Martins, Estado do Espfrito Santo, CNPJ n° 07.722.981/0001-20, registrada em 28 de 

novembro de 2005 no Cartorio do 1° Offcio de Domingos Martins - ES sob o numero 

287, do Livro A3, pagina n° 90.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Domingos Martins - ES, 15 de setembro de 2020.

-2'

WANZETE KRUGER 

Prefeito
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ARDM

ASSOCIAQAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS ES.

A Coordenagao de Radiodifusao Comunitaria.

ASSUNTO: MUDANQA DE NOME FANTASIA

Prezado Senhor,(a).

Vimos por meio desta comunicar que mudamos o nome fantasia da 

radio de nossa cidade para COMUNITARIA CLUBE FM 98,5 na mesma frequencia 

e canal.

Cordialmente.

Eden Schwambach

Diretor Presidente e Fundador desta Associapao. 

Trienio 2022/2025.

Contatos:

(27) 99703 3535 

(27) 99756 9805

ARDM - Rua Joao kill Sobrinho n° 36, Sala B - Centro. Domingos Martins Espirito
Santo.

CEP 29.260.000
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EDITAL DE CONVOCAQAO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

A ARDM - ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, uso das

atribuigoes que Ihe confere o artigo 11 (onze) de seu Estatuto Social convoca todos os 

seus associados, a comparecerem no Rua Joao Kill Sobrinho, 36, Centro, Domingos 

Martins, Espirito Santo, CEP: 29.260-000, para participagao de Assembleia Geral 

Ordinaria, que ocorrera dia 18 de julho de 2022, as 19h:00m em primeira convocagao e 

19h:30m em segunda convocagao com qualquer numero dos associados, para 

deliberarem sobre:

1) Eleigao e posse da Diretoria e Conselho Comunitario para o mandate 

2022/2025.

Domingos Martins (ES), 18 de junho de 2022.

Eden Schwambach Junior

Presidente
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LISTA DE PRESENQA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ARDM - 

ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, REALIZADA EM 18 DE 

JULHO DE 2022.

Local: Rua Joao Kill Sobrinho, 36, Centro, Domingos Martins, Espirito Santo, CEP: 29.260- 

000.

NOME ASSINATURA

7~Jarbas Rocha ) 11 i

—
Djalma Locateli

Franklim Lampier

Tolentino Jose Poli

- \/p(yfyf, I /
Alfredo Roberto Bautz

/toU

W/\Amaro Schumacher

Andreia Hell Plaster

Cl >
Eden Guilherme Schwambach

<^*>i i t-w'1 ^rSk/-/__________

tJ- j^i J tl; , CX~)vv ^Clc
Leny Hulle Schwambach r~\

a I
TAnselmo Cunha

Solange Lampier

f; ZArnaldo Salviato Junior

Felipe Eduardo Schneider
z'z S>C^s7'/LXUJ

Belmiro Schultz S g I(rZfX'f <., h
Tarcisio Klein
/- o

f (Norberto Mayer

Anderson Kalk
rr-\

Eden Schwambach

2

Cristina dos Santos
OVrijoAva^ S CVy\

Argentine Olirio Degen
£)(iAx.t ^C)£^ ULr
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i ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ARDM - ASSOCIAQAO DBP 

RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2022. g

Aos 18 (dezoito) dias do mes de julho de 2022, reuniram-se em assembleia as 19:30hs ei 

segunda convocagao com qualquer numero dos associados, no Rua Joao Kill Sobrinho, 

36, Centro, Domingos Martins, Espirito Santo, CEP: 29.260-000. O Presidente Sr° Eden 

Schwambach Junior iniciando o trabalho deu as boas-vindas a todos e solicitou que o Sr° 

Argentine Olirio Degen secretariasse o ato, logo em seguida o Presidente leu o edital de 

convocagao e iniciou a seguinte ordem do dia:

1) Eleigao e posse da Diretoria e Conselho Comunitario para o mandate 

2022/2025: Foi apresentada a relagao dos nomes dos socios interessados em 

compor a Diretoria e o Conselho Comunitario da ARDM - ASSOCIAQAO DE 

RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS, na qual foram aprovados por 

unanimidade, eleitos e empossados para o periodo de 23/07/2022 e findando em 

22/07/2025, ficando os cargos distribuidos da seguinte forma:

DIRETORIA:

DIRETOR PRESIDENTE: Eden Schwambach, brasileiro, casado, aposentado, portador da 

Carteira de Identidade n° 596.137 SSP/ES, portador do CPF 096.676.877-91, residente a 

Av. Joao Kill Sobrinho, 36, Centro, CEP: 29.260-000, Domingos Martins/ES e data de 

nascimento 17/02/1932;

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Argentine Olirio Degen, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da Carteira de Identidade n° 3.159.041 SSP/ES, portador do CPF 

005.210.547-45, residente a Av. Antonio Endlich, 07, Vila Verde, CEP: 29.260-000, 

Domingos Martins/ES e data de nascimento 21/03/1962;

DIRETORA DE OPERAQOES: Cristina dos Santos, brasileira, solteira, 

Comerciante, portadora da Carteira de Identidade n° .947.228 SSP/ES, portadora do CPF 

027.557.517-86, residente a Rua Manoel De Carvalho, 21, Centro, CEP: 29.260-000, 

Domingos Martins/ES e data de nascimento 18/12/1983;

Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a assembleia e eu Argentine Olirio 

Degen lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente.

m itoria, 18 de julho de 2022.
&

—7*1 a iu* (U
Argentine Olirio Degerr

c
Eden Schyvdmbach Junior

Presidente da Assembleia Secretario da Assembleia

Recor'-co por seme!han?a a M de EDEN .
, JUNIOR,' ASSENTING OLIRIO D|6EN. Em Test' da verdadejJ! 
^ Domingos Martins-ES, 04/08/2022. 0^

wrlene  kuki  kehl  - oficiala  e tabeli X
Selo Digital: 023556.MVX2210.00418

; RS 12.S4 Encargos: R$ 3,44 Total. K* 16 08

BSDE y*1828

. I?328a-T<S4>’

Emolumentos 
Consulte autenticidade em www tjes jus.br
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Cartorio do 1° Oficio
Registro de Pessoa Jundica 

Waldemar Faller - Oficial
NOME: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

CPF/CNPJ:

- Recibo Protocolo de Reg, de Pcssoas Juridicas n°: 6520-

Recebemos despesas referentes aos emolumentos e demais taxas devidas, em conformidade com a Lei 
4.847/93-ES (Regimento de Custas) c/c a Lei 6.670/01-ES (Ato 2.891/10-CGJ), Lei 6.670/01-ES (Atos 678/02 

e 010/05-FARPEN) e Lei Complementar 257/02-ES (Ato 677/02-FUNEPJ), conforme abaixo discriminado:

TABELA(S): 3.VIII/3.IX/10.VI/3.1.A/3.I.B/3.III/10.III

ATO(S) PRATICADO(S)

ATA (18/07/2022)

Tipo do Ato Qtd. Valor

RS 43,66
Tipo Cobran^a

Emol

FUNEPJ

FARPEN

FADESPES

FUNCAD

FUNEMP

Valor

R$ 99,44 

R$ 9,95 

R$ 0,00 

R$ 4,96 

R$ 4,96 

R$ 4,96

Averba9ao 

Certidao la Folha
1

R$1 14,03
Arquivamento 

Conferencia 

Folha Excedente 

Microfilmagem ou Digitaliza9ao 

Processamento de Dados 

Calculo Inicial R$ 126,26

R$1 8,74

R$2 5,64

R$1 5,59

R$2 14,52

1 R$ 7,26

St S
a &

ISS(2%): 1,99

Recebido em:

ASS.:
DOMINGOS MARTINS, Data.: 10 de Agosto de 2022

E^crovonta AuxUtor
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ASSOCIAQAO DE RADIO DIFUSAO DOMINGOS MARTINS ES.

CONSELHO COMUNITARIO DA ARDM

Ao Ministerio da Comunicagoes. 

Setor de Renovagao de Outorga.

Assunto: Relatorio de Conselho Comunitario da Associagao de 

Radio Difusao Domingos Martins ES.

Prezado Srs.

Atendendo ao pedido da Associagao de Radio Difusao Domingos 

Martins - ARDM, e tendo o nosso o nosso Conselho Comunitario como 

finalidade, acompanhar o trabalho e a programagao da emissora, verificando se 

a mesma atende efetivamente ao interesse exclusive da comunidade e aos 

princlpios estabelecidos pelo artigo 4° da Lei N° 9.612/98, e para fins de 

renovagao de outorga dos servigos de radio difusao em nosso municlpio de 

Domingos Martins ES, informamos que:

A ARDM Radio Comunitaria, esta em pleno funcionamento diario 

com suas atribuigoes em dia.

A Programagao diaria da ARDM esta excelente voltada e 

atendendo os anseios da comunidade.
A ARDM, desempenha um papel importante quanto as questoes 

de apoio a outras entidades que promovem seus projetos e agoes sociais.

A ARDM se tornou uma entidade de UTILIDADE PUBLICA, 

atraves de decreto municipal no ano de 2020.

A ARDM apoia e divulga atividades culturais, sociais, educacionais, 

turlsticas, ambientais e esportivas em nosso municlpio.

Assim, reiteramos o nosso apoio a ARDM, importante e atuante 

radio comunitaria, para que seja renovada a sua outorga, e continue prestando 

os devidos servigos de radio difusao em nosso municlpio de Domingos Martins
ES.
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Conselheiros:

Romildo Alves de Oliveira 

CPF: 249.967.007-00
Membro do Hospital de Domingos Martins ES.

s Santos
CPF: 704.835.907-20
Sport Clube Campinho - Domingos Martins ES

Rita de Cassia N. Maciel Simoes 

CPF: 527.731.597-72
Presidente da APAE de Domingos Martins ES.

Delfina Schneider Stein 

CPF: 910.273.817-15
Diretora da Escola Teofilo Paulino - Polivalente

H
Andreia Plaster 
■CPF: 087.910.787.17
Representante da Igreja Batista de Domingos Martins.

Norberto Rocelio lylayer
CPF: 577.967.857-04
Comerciante de Domingos Martins ES.
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Silvio Waiant 
CPF: 777.135.327
Comerciante de Domingos Martins ES.

Evandro Carlos Degen
CPF: 031.496.157-26
Comerciante de Domingos Martins ES.

Renozigoma'p^odfigues Manso.
Grupo CulturarMartinense E.S (Banda de Musica) 
CNPJ: 35.963.677/0001-00

Nome: Joel 
CPF: 354.0
Presidente do Centro Civico e Recreative de Domingos Martins ES.

spes Martins 

':307-91

Nome: Roberto de Oliveira Silva 

CPF: 343.352.187-53 

Presidente da AMOAVES - Associagao Martinense de 

observadores de Aves do ES.

Nome: Renata Cristina Koehler 
CPF: 098.090.127-74
AMARTE Associagao de Artesaos de Domingos Martins ES.
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Nome: Dulciele Stein Suela 

CPF: 089.070.787-18
Presidente do Conselho de Cultura de Domingos Martins ES.

Domingos Martins ES, 20 de julho de 2022.
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I VSTATUTo
^ DA

CARTtfRIO 18 OFfC 
COMARCA D. WARTINS-

AL
ASSOCAAQU) DE RADIODIFUSAO 

DOMINGOS MARTINS - ES

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS

Art. 1° - A Associa^ao de Radiodifusao Domingos Martins, doravante denominada ARDM, e uma 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos de dura^ao indeterminada, de carater cultural e 

social, de gestao comunitaria composta por numero ilimitado de associados e constituida pela uniao de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins nao economicos, e com sua 

sede na Rua Joao Kill Sobrinho, n.° 36 (trinta e seis), CEP 29 260 000, Municipio de Domingos Martins, 
Estado do Espirito Santo, fundada no dia 16 (dezeseis) do mes de novembro de 2005 (dois mil e cinco), 
e que se regera pelo presente estatuto e pela legisla^ao especifica.

Paragrafo Unico - A ARDM, utilizarA como denominate fantasia “Campinho FM”, e que se reger-se- 

a pelas disposi^oes deste estatuto e pelas leis vigentes no territ6rio nacional.

Art. 2 ° - A Associate de Radiodifusao Domingos Martins, tern por objetivo EXECUTAR SERVING 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vista a :
a) Dar oportunidade a difusao de id£ias, elementos de cultura, tradifoes e habitos sociais da 

comunidade;
b) oferecer mecanismos a formato e integrate da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convivio social;
c) prestar services de utilidade publica, integrando-se aos services de defesa civil sempre que 

necessario;
d) contribuir para o aperfeicoamento profissional nas areas dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislate profissional vigente;
e) permitir a capacitate dos cidadaos no exercicio do direito de expressao da forma mais acessfvel 

possivel;

II- respeitar e atender aos seguintes principios:
a) preferencia das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promote das atividades artisticas e jornalistas na comunidade e da integrate dos membros da 

comunidade atendida;
c) respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integrate dos membros 

da comunidade atendida;
d) n§o discriminate de ra?a, religiao, sexo, preferencias sexuais, convicto politico-ideologico- 

partidario e condito social nas relates comunitarias;

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminate politica,
filosofica, racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza na admissao dos associados;

§2° Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, de forma simultanea em materias polemicas, na 

programato opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretates relativas aos 

fatos noticiados;
§3° Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera direito a emitir opinioes sobe qualquer assuntos 

abordados na programato da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestoes,
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\(
I

reclama^oes ou reivindica^oes, devendo apenas observar o momento adequado da programa^&o para 

faze-lo, mediante pedido encaminhado a dire?ao responsavel pela Radio Comunitaria.

Art. 3° - Os dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga?6es 

contrafdas pela Entidade, ressalvando os casos em que os dirigentes responderao por comprovada culpa 
no desempenho de suas fun?6es.

Art. 4° - A receita da ARDM sera utilizada, unica e exclusivamente, para a consecu^ao de suas 

finalidades institucionais e nao ser& admitida a remunera^ao de seus dirigentes pelo exercicio de suas 
fun^oes, bem como a distribui^ao de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonifica^des a qualquer 

dos seus associados ou dirigentes.
10 19 OFfC 

COMARCA D. MARTINS-

II - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serao admitidos como associados as pessoas fisicas e juridicas que tenham preencht 
formulario proprio e admitidos em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste Municipio, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposi^oes deste Estatuto.

Art. 6° - A ARDM, sera composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de funda^ao.
II - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisica ou juridica que contribua mensalmente com

quaiquer importancia ou patrocinio de apoio cultural.
Ill- Honorarios - os que distinguirem por beneficios rele\ antes a Entidade.

Art. 7° - As contributes dos associados serao reguladas em Assembleia Geral.

Art. 8° - S5o direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer as elei?6es, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12;
b) manter sua contribute em dia, conforme estipulado pala AG.
c) Desfrutar de eventuais beneficios que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou 

atraves de convenios.

Art. 9° - S§o passiveis de punto temporaria ou de exclusao definitiva do quadro social, havendo justa 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressao seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedencia da solicita^ao, dever£ submete-la & 
Assembleia Geral, com a presen^a da maioria absoluta dos presentes k Assembleia Geral especialmente 

convocada para este fim, para delibera^So fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

associado em questao.

/ j

YIII - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - Sao orgaos da ARDM:
a) Assembleia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitario

Art. 11° - A Assembleia Geral, 6rgao maximo de delibera^ao da ARDM, ser& composta por seus 

associados , e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 06 (seis) de setembro de 2005, para avalia^ao 

e presta?ao de contas da Diretoria, discussSo e aprova^ao de pianos, projetos e assuntos gerais. Devera 

ordinariamente, ocorrer a cada 03 (tres) anos para elei^So da Diretoria e do Conselho Comunitario e 
extraordinariamente podera ser convocada para destitute dos dirigentes e altera^ao estatutaria, 
respeitando-se o disposto no §1° .

§ 1° - A AG podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um ter^o dos 

associados fundadores ou, no rninimo, um quinto dos associados colaboradores ou efetivos, para
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discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberate se relacion£f,R^,R,° 19 of ( 
destitui^ao de dirigentes ou altera^ao estatutaria sera exigido o vote Concorde de dois ter?os ^fosCA D MARTIN' 

presentes a Asserableia especialmente convocada para este fim, nao podendo ela deliberar, em primeira q 

convoca^ao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um ter^o nas convocafo®^— 
seguintes.

mj
§ 2° - A convoca^ao devera ser feita com antecedencia minima de 08 (oito) dias, atraves de edital 
comunicado afixado na sede da ARDM, e estudio, bem como na sede das entidades que compoem o 
Conselho Comunitario e com divulgato atraves de pelo menos quatro chamadas diarias durante a 

programato da emissora, devendo center data, bora, local e pauta da reuniao.

§ 3° - A AG deliberara em primeira convoca9ao somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em Segunda convoca^ao, trinta minutos ap6s com qualquer numero de associados aptos a 

votar, respeitadas as disposi^oes dispostas no § 1°.

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienate de bens imoveis ou moveis ou extinto da entidade, 
devera ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedencia e, deliberara conforme este estatuto, 
mediante vote dos associados em dia com suas obrigates sociais filiados a pelo menos 06 (seis) meses, 
respeitadas as disposites dispostas no § 1°.

Art. 12° - A Diretoria da ARDM, 6rg5o executivo e administrative, sera composta por um Diretor 

Presidente , um Diretor Administrative e um Diretor Operates, eleitos em Assembl&a Geral para um 
mandato de 03 (ti es) anos, permitida a reeleito.

§ 1° - A Diretoria da ARDM, podera ser substituida, para finalizato do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisao em Assembleia Geral, respeitando as disposites n § 1°.

§ 2° - Apenas farao da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos e maiores 

de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residencias sejam situadas na &rea da comunidade atendida 

e ainda, tais dirigentes nao poderao estar no exercicio de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou fun^ao da qual decorra foro especial.

ou

Art. 13° - Sao atribuites:
I) Da Diretoria:
a ) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade. 
b ) Convocar as reuniSes e Assemblers Gerais; 
c ) Representar a ARDM, em atos publicos ou internos. 
d ) Convocar as reunioes e Assembl&as Gerais; 
e ) Realizar todos os atos necessario ao desenvolvimento da ARDM. 
f) Prestar contas ao final de cada exercicio financeiro.
g ) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins.
h) Criar e instalar servi^os e Departamentos para a realizato e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisi^ao e constituir onus sobre bens e imoveis mediante autoriza^ao da 

Assembleia Geral;

II) - De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar a ARDM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reunioes da diretoria: assinar contratos, ajustes ou convenios de interesse da 

associate, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os demais respons&veis, votar e 

deter o voto de desempate nas deliberates da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os 

atos necessaries a administrate da entidade, organizar seus services e Departamentos; participar e 
presidir as reunioes do Conselho Comunitario;

b) Ao Diretor Administrative compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os services de escritorio da associate, assinar conta conjunta com os 
demais responsaveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira 

da ARDM , secretariar as reunioes da diretoria, lavrar as atas. Ter sob sua guarda os livros, atas e
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CART6RI0 12 op 
COMARCA D. MARTIN

\

pafeceres da entidade, bem como todos os documentos relatives a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serv^os de tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escritura^ao do 
movimento econdmico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operates compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernerftey~ff 
execu?ao do servi^o de radiodifus^o comunitaria, relativamente aos seus aspectos legais, tScnicos e 

qualitativos. Gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem 

como supervisionar e Ter sob sua guarda todo o patrimonio considerado no ambito das operates 

relativas ao servi?o de radiodifusao; promover a integra9ao da comunidade com o servi?© prestado;

Art 14° - O Conselho Comunitario, sera eleito em Assembleia Geral, especialmente convocada para 

este fim, e com seu mandate estipulado pela AG, e sera composto por, no minimo, cinco pessoas 

rep resent antes de entidades da comunidade local, tais como associates de classe, benemeritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com objetivo de acompanhar a 

programa^ao da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusive da comunidade.

Paragrafo unico - O Conselho Comunitario devera organizar-se atraves de seu regimento interno e 
cumprir& as atribui^oes definidas pela legislate vigente sobre o service de radiodifusao comunitaria, 
devendo periodicamente elaborar relatorio resumido contendo a descri^ao da grade de programa^ao, 
bem como sua avalia^ao.

IV-DAS ELEICOES

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues at6 03(tres) dias antes da Assembleia 

Geral de eleites, por requerimento a Comissao eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo, um decimo 

de associados aptos a votar.

§ 1° - E vedada a participa^ao de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procurato.

§ 2° - A diretoria sera formada pela chapa que alcan^ar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no process© eleitoral. A escolha do criterio para contagem sera decidida no 

inicio da AG.

V - DA PROGRAMACAO

Art. 16° - A programa^ao da emissora, devera respeitar os principios e normas disposta na legislate 

vigente no territorio nacional sobre radiodifusao comunitaria.

Paragrafo unico - Sera vedada a transferencia da outorga e a forma^ao de redes, excetuadas as 

situates de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissdes obrigatorias dos Poderes 
Executive, Judiciario e Legislative, definidas em leis. Tambem sera vedada a cessao ou arrendamento 

da emissora do Service de Radiodifusao Comunitaria ou de hor&rios de sua programato.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

RT. 17° - O Patrimonio e Receita da ARDM, sera composto pelas contribuites sociais definidas pela 

Assembleia Geral, pelas doates, auxilios e subventes, pelos bens moveis ou imdveis, pelas rendas e 

juros de depositos bancarios e aplicates financeira, pelos exercicios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimoniais, por valores advindos de suas atividades comunit£rias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Paragrafo unico - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 

quadro diretivo sera remunerado.
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M
, r

COMARCA D. MARTINS-ES

06
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU^AO

i

Art. 18° - Este estatuto podera ser reformado. No todo ou em parte. For delibera^ao da Assembl^ia 

Geral Extraordinaria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto Concorde de dois 

ter^os dos presentes a Assembleia, n2o podendo ela deliberar, em primeira convoca^ao, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de um ter^o nas convocafdes seguintes.

Art. 19° - A dissolu^ao da ARDM ser£ segundo decis2o de Assembleia Geral, e o remanescente de seu 

patrimonio liquido, serd destinado a entidade de fins n&o economicos congenere, definida na 
Assembleia.

VIII - DISPOSICOES FINAIS

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serao resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado.

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG do dia 16 ( dezeseis ) do mes de Novembro de 2005 ( 
dois mil e cinco) e entra em vigor na data de sua inscri^ao no registro de pessoas jun'dicas, averbando- 
se a este registro todas as altera^des por que passar.

DOMINGOS MARTINS, 16 DE NOVEMBRO DE 2005

44k ,7

<ii:::EdenSchwambach 

CPF 096 676 877 91, RG 596 137 SSP-ES 

“ DIRETOR PRESIDENTE “

Matheus de ^lesus Coco 

CPF 106 696 067 40, RG 1 743 557 SSP -ES, 
/“ DIRETOR ADMINISTRATIVO “

Nielson Stein 
CPF 002 959 417 07, RG 964 201 -SSP-ES 

“ DIRETOR OPERACIONAL
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provid-ncie junto i 3RP a sua atuallza^o cadassraL

Se r>t'-O- H
i
1REPUSUCA FEDERATIVA DO BRASIL

i
i

CA“ASTRO mCfOf4AL DA PESSOA JURiDfCA
;

I ! t> OB W-iCRfi^AO
j S?.722.SS1/08Ci-SS l COMPROVANTS DE INSCRJ^AO E DE SITUACAO

CADASTRAL

; 0*TA{>6A5£firyRA

i SS^^SSBS
■

f
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I
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j fUJAJQAV KILL SQgRfMHG
) f fSLSdERO
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COMPLSMEfiTn

1 l

. EAIRRCSMSTRSC
CEKTRC

CEP ] J WUWCPIC

j i go^l gj SO S aSART^ S
i pr-
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C> Cqsyright Rfeceita Federal do Brasii - CS/S2/20p-5
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(Se^vada (ddedewa/ 

(^a/wnete da V^eoideavk

Brasilia, i \ de de 2o (H

Prezado (a) Senhor (a),

Encaminho a Vossa Senhoria autografo do Decreto 

Legislative n° Ob , de 2o 1L/ , que “Aprova o ato que outorga 

autoriza9ao a ASSOCIAgAO DE RAD30DIFUSA0 DOMINGOS 

MARTINS para executar servitpo de radiodifiisao comunitaria na 

cidade de Domingos Martins, Estado do Espirito Santo”, por mim 

promulgado e publicado no Diario Oficial da Uniao.

Cordiais sauda9oes,

Senador Renan Calheiros 

Presidente dp Senado Federal

Associa9ao de Radiodifusao Domingos Martins 

Rua Joao Kill Sobrinho, n° 36 - Centro 

29260-000 - Domingos Martins - ES
Daniel/13-145
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CAMARA DOS DEPUTADOS

OF. n. 1.399/2013/SGM-P

Brasilia, 10 de julho de 2013.

AO SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS 

MARTINS
RUA JO AO KILL SOBRINHO N. 36 - CENTRO 

CEP: 29260000 - DOMINGOS MARTINS - ES

Assunto: Comunica aprova^ao de PDC

Senhor Presidente

A Camara dos Deputados tem a satisfagao de informar a Vossa 

Senhoria que aprcvou o Projeto de Decreto Legislative n° 730, de 2012 que 

“APROVA O ATO QUE OUTORGA AUTORIZAQAO A ASSOCIACAO DE 

RADIODIFUSAO DOMINGpS MARTINS PARA EXECUTAR SERVICO DE 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA NA CIDADE DE DOMINGOS MARTINS, ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO.”, conforme copia anexa.

Informo ainda que a referida proposigao foi encaminhada 
apreciagao do Senado Federal.

Atenciosamente,

para a

‘•X /

HENRIQu&tDUARDO
Presidente

S

Requerimento (10490366)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 22

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MUNICIPALIDADES E 01 JTRns
Vitona (ES), Ter^a-feira, 13deSetembrode 2011 DIARIQ ORCIALD OS PODgRES DO ESTADQ

29
EDITAL DE CONVOCACAO

Alteragao^do Estatuto Social

2- Exoneragao dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal
3- Eleigoes e Posse dos Novos Diretores
4- Altera^ao do enderego
5- Assuntos Gerais

RESUMO DO EXTRATO DO 
ESTATUTO - ASSOCIAQAO 

DE RADIODIFUSAO 
DOMINGOS MARTINS - ES

A Associagao de Radiodifusao 
Domingos Martins, doravante 
denominada ARDM, fundada em 
16 (dezesseis) do mes de 
novembro de 2005 (dois mil e 
cinco), e uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos1 
de duragao indeterminada, de 
carater cultural e social, de gestao 
comunitaria composta por numeroj 
ilimitado de associados, sediada 

I na Rua Joao Kill Sobrinho, n° 36 
| 29.260-000, Municipio de

Domingos Martins, Estado do 
I Espinto Santo. Art 2° - Tern por 
gobjetivo Executar Servigo de 
n Radiodifusao Comunitaria, de 
^ acordo com a Lei 9612/98, Norma 

Complementar n° 01/2004 e atual 
Codigo Civi. Art 12° - a Diretoria 
sera composta por Urn Diretor 
Presidente, urn Diretor 
Administrative e urn Diretor 
Operagoes, eleitos em Assembleia 
Gera I para um mandate de 03 
(tres) anos, permitida a reeleigao 
Art 19o Em caso de dissolugao sera 
segundo decisao de Assembleia 
Gera,<„e ° remanescente de seu 
patrimonio Iquido, sera destinado 
a entidade de fins nao economicos 
congenere,
Assembleia.

Eden Schwambach - Diretor 
Presidente

CENTRO MEDICO HOSPITALAR 
DE VILA VELHA S/A 

CNPJ n°. 00.410.817/0001-38 
NIRE 32300024157

EXTRATO DA ATA DA REUNIAO 
DO CONSELHO DE 

ADMINISTRACAO DO CENTRO 
MEDICO HOSPITALAR DE VILA 

VELHA S/A

1-

Data: 28 de junho de 2011, as 
20:00h. Local: Sede da empre-
sa. Presenga: totalidade dos con- 
selheiros. Deliberagoes: Eleigao 
do Presidente do Conselho de 
Administragao o conselheiro Dr. 
Cassiano Franco Bernardes. Acei- 
tagao do pedido de renuncia do 
Dr. Dejair Xavier Cordeiro do 
go de Diretor Presidente. Eleigao 
para o cargo de Diretor Presiden­
te do Dr. Rommel Couto Gross!. 
Eleigao do Dr. Marcelo Lemos de 
Almeida para o cargo de Diretor 
Medico. Os Diretores eleitos cum- 
prirao o restante do mandate dos 
substituidos, que se iniebu em 01/ 
02/2010 e terminara em 31/01/ 
2012. Ata lida

Vitoria - ES 13 de Setembro de 2011

. ••' Lino Pinto da Silva

Presidente

SAN KARLO HOTEIS REUNIDOS 
S.A -CNPJ 27.435.544/0001-32

Protocolo 62645 car-

SAN KARLO HOTEIS REUNIDOS 
SA- CNPJ 27.435.544/0001-32 

Extrato da Ata da 
Assembleia Geral

Ordinaria/Extraordinaria.

DATA/HORA/LOCAL- 25/05/2009 
14 horas na sede da empresa 
Na Av. Beira Rio, 65 - each
Itapemirim-ES

Mesa Diretora: Presidente;
Karla Mariza Lino Sardenberg, 
Secretario; Carlos Augusto 
Sardenberg

Delfoeragoes: apreciagao
dos relatorbs da administragao e 
as correspondentes demonstra- 
goes contabeis dos exerdcios fin- 
dos em 31/12/2007 e 31/12/2008. 
Sr.Nelson Carvalho, CPF

006.289.006-30, participava do 
Capita1 Social da companhia com 
0,10%(zero virgula dez por cen­
to) correspondente a 1.275 agoes 
preferenciais, foram vendidas 
para Carlos Augusto Sardenberg. 
Presengas: karla Mariza Lino
Sardenberg, Carlos Augusto Sar­
denberg, Karla Mariza Lino Sar­
denberg por Luiz Carlos Sarden­
berg, Carlos Augusto Sar- 
denbegerg por Sardenberg Ar- 
mazens e Supermercados Lida 
Marcelo Jose Sardenberg 
espolio de Dea 
Sardenberg.

JUNTA COMERCIAL E. E. SANTO 
Certifico

Extrato da Ata Assembleia 
Ordinaria/Extraordinaria

data /hora /local

26/01/2007, 15 horas, na sede 
da empresa na Av. Beira Rio, 65 
- Cach. Itapemirim-ES.
Mesa Diretora: Presidente: Car­
los Augusto Sardenberg, 
Secretaria: Maria Celeste Barre­
to Sardenberg.

Deliberagoes: Apreciagao 
Relatorio da administragao 
respondentes demonstragoes fi- 
nanceiras dos periodos findos em 
31/12/97, 31/12/98, 31/12/99, 
31/12/2000,31/12/01, 31/12/02, 
iV/^/inn^in2/04' 31/12/05 e
31/12/2006.Ratificagao dos 
da Diretoria no periodo de outu- 
bro de_2000 a outubro de 2006. 
Redugao da quantidade de Dire­
tores, de tres para dois. Eleigao 
da Diretoria para o trienb 2 007/ 
2010, que ficou assim 
da; Diretora

Presidenta: Karla Mariza Lino 
Sardenberg e Diretor Adminis­
trative Carlos

Augusto Sardenberg. Extingao da 
atividade do Center Hotel 
funcionava

e aprovada por 
todos e assinada pelo Presidente 
do Conselho de Administragao 
Cassiano Franco F 
Registrada na JUCEES 
o n° 20110876474 
06/09/2011.

Bernardes. 
sobe cor-

definida emna

Protocolo 62704

O Diretor Presidente do Institute 
de Previdencia dos Servidores do 
Municipio da Serra, no uso de 
suas atribuigoes legais, consi-de- 
rando o disposto no Art 83, item 
HI da Lei 2818/05, resolve:

PORTARIA N° 151/2011 
Art. lo - Conceder Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribui- 
?ao, com proventos integrals, a 
Sra. VANEA ABREU SILVA, ocu- 
pante do cargo efetivo, Profes­
sor MaPA matricula n.o 4423, 
totada na Secretaria Municipal de 
Educagao, fixando seus proven­
tos na fc ma do Art. 3°, incisos 
l, II e III, § unico da EC 47/05
a partir de 31/08/2011.
Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposigoes em contrario.

Serra, 31 de agosto de 2011.
Luiz Carlos de Amorim 

______ Diretor Presidente

Protocolo 62477

atos Protocolo 62750

O Diretor Presidente do Institute 
de Previdencia dos Servidores do 
Municipio da Serra, no uso de 
suas atribuigoes legais, consi-de- 
rando o disposto no Art 83, item 
III da Lei 2818/05, resolve- 
PORTARIA N° 155/2011 

Art. 10

constitui-

Conceder Aposentadoria 
por Idade, com proventos

^Pc°®oaS<aErER,A
pante do cargo efetivo de Agen- 
te de Obras e de Servigos Ge­
rais, matricula n.o 500, lotada na 
Secretaria Municipal de Adminis­
tragao, fixando

que
como Filial. Presen­

gas: Carlos Augusto Sardenberq 
Maria Celeste Barreto Sarden­
berg, Karla Mariza Lino Sarden­
berg por Luiz Carlos Sardenberg, 
Carlos Augusto Sardenberg 
Sardenberg 
Armazens

ocu-
pelo 

Mariza Lino

0 Registro em 
01/12/2009 sobn° 20091436990
Paulo Cesar Becacici Esteves 

Secretario Geral

seus proventos 
na forma do Art. 40°, § io/ incj. 
so III, alinea "b" da CF/88, a 
partir de 31/08/2011 
Art. 20 - Esta Portaria entra em 
vigor ne_sta data, revogadas as 
disposigoes em contrario.

Serra, 05 de setembro de 2011.
Luiz Carlos de Amorim 

Diretor Presidente

por

Uda, Marcelo Jos^sTrd^nberg 
pelo Espolio de Dea Mariza 
Sardenberg e Karla Mariza 
Sardenberg.

JUNTA COM ERCIAL E.E.SANTO 
Certidao: Certifico 0 Registro em 
12/11/2007 sobn° 20070596468 
Paulo Cesar Becacici Esteves 

Secretario Geral

Lino
Lino Protocolo 62615

Portaria N<> 877 de 16/10/2010
Outorga de direito de 
recursos hidricos 
Modalidade: Autorizagao.
Outorgante: IEMA. Outorgado: 
Delcimar Antonio Angeli - CPF 
070.286.917-13. Uso e 
interferencia: Captagao direta 
em corpo de agua superficial, 
vazao maxima captada: 6,0 I/s 
Corpo de agua: Rio Santa 
Joana. Regiao hidrografica- 
Doce.

uso de
Portaria n° 547 de
W06/201, Outorga de direito

Modalidade:
recursos hidricos -

o _ : Aurizagao.
Outorgante: IEMA. Outorgado: 
Valdeir Gomes da Costa - 
CPF/CNPJ n° 123.355.845-53. 
Uso/mterferencia: Captagao di­
reta em corpo de agua 
ficial. Vazao maxima

Protocolo 62478

Protocolo 62609
SZ Detalhes Marmores e 
Gramtos Ltda-ME. CNPJ 
11.528.017/0001-32, localizado 
?na.Rlf. °2' Quadra "A", Distrito 
Industrial, Bairro Niteroi, Piuma

H^.SrcMAna pl^lico que requereu 
do IEMA atraves do processo n° 
54744350, Licenga Simplificada - 
Lb, para a atividade industrial de 
beneficiamento de marmores e 
granitos com corte e acabamen- 
to, no municipio de Piuma-ES.

BIA2ATTI ELETRO DIESEL 
LTDA - EPP, Torna publico que 
obteve do IEMA, atraves do 
Processo n° 51683695, L... 
n°213/2011, para atividade de 
Manutengao e Remanufatura de 
Bicos e Injetores, localizado na 
Rodovia BR 101 - KM 139 - 
Canivete - Linhares /ES.

super-
- captada: 

A2 I/s. Corpo de agua: Corrego 
Sao Pedro do Frio. Regiao hi- 
drografiea: Rj0 Doce. Coordena- 
das UTM WGS-84: 309.100 E /
Zt ®5?-125 N- Municipio: 
Colatina. Fmalidade: irrigagao 
Prazo de vigencia: 06 anos. 
Processo IEMA n° 43500080.

RioLAR
Coordenadas

®1_3C?®9E / 7833713N, Datum 
WGS-84.Municipio; Colatina. 
Fmalidade: Irrigagao. Prazo de 
vigencia: 06 anos. Processo 
IEMA N° 39593940.

Protocolo 62509
Protocolo 62493

Protocolo 62637
Protocolo 62589
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J Q ANATEL Agfincin Naciona! 
de To Ivc on i unic ,t^nc

v_ 70.070-940 - Drasilia/DF 
*'c'- (61)2312-2375 - Fax (61) 23 12-2587

Cer

OfTcio n.° hi?C/2012-CMPRL-ANATEL

Brasilia, 4 c{ de outubro de 2012.

A(o) Senhor(a)
Repres^fanlc Legal da ASSOCIA^AO DE RADIODIFUS 

Rua Joao Kill Sobnnho, N° 36 - Centro 

29260-000 - Domingos Martins/ES

AO DOMINGOS MARTINS

Assunto: Autoriza¥ao de Uso de Radiofreqiiencia.

Prezado Senhor,

s.472, ? zt -z  rtirzssr, w <« * **«-*«** »•
publicado no Diario Oficial da Uni'aoTo ^ia 18 ^ ” T™’ M° " 6'°27’ de

RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS ’ qUe aUt0riza a ASSOCIACAO DE
correspondente ao canal 253 na localidarie de n Ut".Zf a radlofreq«encia 98,5 MHz, 

cxeciifao do Service ^ ^ «
como guias para recolhimento do Preco Publico" neln‘m i’ ^ PravisArig bem
(PPDUR) e Taxa de Fiscaliza9ao de Tnstalaclo ITFlf de H S° t
Arrecadafao de Receites do Fundo de FiscaUzaJo h Dt  i d° C°m ° Regulament0 l>a>-a 
pela Resolufao ANATEL n.» 255, de 29 de^o de 2001 ap''0Vado

2.
publicadanoDOUdodirfolibseq^eme qauneaDrorelatIVR^ ReSOiuta° n° 303’ de 02/07/2002, 

Campos Elelricos, Magneficcs e FlefJL* -Lq Pi?)011 0 R'Sniiimcntosobre Umifacioda l-xrxKidi
oa

Escntorio Regional da Anatel no Rio de Janeiro

Atenciosamente,

HELIO COCfo^DE AVELLAR 

Gerente de Airt*izafao de Uso de 
Radiofrequencias e Licenciamento de Estafoes

ANATEL/SCM/CMPR/cmprl

sicap

DATA:

VISTO:

*1 'HIM \| -|jv| • .t ih;

J-cQQ^l
AiC/n''
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-~9

ATA DE FUNDACAO, ELEICAO E POSSE DA 

DIRETORIA DA ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

Ata da Assembleia Geral de Funda?ao, Elei^ao e Posse da Diretoria da Associa^ao de 

Radiodifusao Domingos Martins, no Municipio de Domingos Martins, no Estado do Espirito 

Santo, realizada as dezenove horas e trinta minutos, do dia dezesseis do mes de novembro, de 

dois mil e cinco, na Rua Joao Kill Sobrinho, numero trinta e seis, Centro, Domingos Martins, 
CEP 29 260 000 neste Municipio. Reuniram-se nesta Assembleia Geral, os Senhores membros 

fundadores da Associa^ao de Radiodifusao Domingos Martins. Assumiu a Presidencia dos 

trabalhos por aclama^ao o Senhor, Eden Schwambach, convidando a mim Matheus de Jesus 

Coco, para Secretariar a sessao, a qual aceitei a pedido da Presidencia. Iniciando fiz a leitura 

da Ordem do Dia, para qual fora convocada essa Assembleia Geral, que tem o seguinte teor: 
a) Discussao e Aprova^ao dos Estatutos; b) Constitui^ao e funda^ao Definitiva da Sociedade;

, ^ £) Elei^ao e Posse da Diretoria; d) Outros Assuntos Relacionados com a Constitui^ao e 

„ Funda^ao da Associa^ao de Radiodifusao Domingos Martins, neste Municipio. Iniciando os 

trabalhos a Presidencia solicitou que se, procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas copias 

foram distribuidas previamente aos presentes. No final da leitura o Presidente submeteu 

Artigo por Artigo a aprecia^ao de todos e, em seguida, a sua vota^ao, tendo o mesmo sido 

aprovado por unanimidade e sem emendas ou modifica^oes mantendo o teor. A seguir 

declarou definitivamente fundada e Constituida a Associate de Radiodifusao Domingos 

Martins, com o seu nome fantasia de “Campinho FM” Procedendo-se entao a Elei^ao da 

Diretoria, para o primeiro periodo de Gestao. Foram Eleitos para Diretor Presidente o 

Senhor; Eden Schwambach, Brasileiro, Casado, Profissao Aposentado, Residente a Rua Joao 

Kill Sobrinho, n.° trinta e seis, Apartamento duzentos e dois, CEP 29 260 000, nesta Cidade, 
CPF n.° 096 676 877 91, e RG n.° 596 137 SSP-ES; e para Diretor Administrativo: Matheus de 

Jesus Coco, Brasileiro, Solteiro, Estudante, Residente a Rua Pedro Gerhardt Numero treze, 
Centro, CEP 29 260 000, nesta Cidade, CPF n.° 106 696 067 40, RG n°. 1 743 557 SSP -ES, e 

para Diretor de Opera^oes: Nielson Stein, Brasileiro, Casado, Profissao Radialista, Residente 

a Rua a Rua Joao Kill Sobrinho, n.° trinta e seis, Apartamento duzentos e tres, CEP 29 260 

000, nesta Cidade, CPF n.° 002 959 417 07, RG n.° 964 201 -SSP-ES. A Presidencia apos a 

apura^ao dos votos, deu-lhes a imediata posse para suas fun^oes e atribui^oes que se iniciam 

nesta data. Ficando livre a palavra, todos os presentes manifestaram apoio ao presente 

acontecimento. Em seguida a Presidencia suspendeu a reuniao pelo tempo necessario para 

lavratura desta Ata que fiz como Secretario e Diretor Administrativo, que depois de lida e 

apreciada, foi aprovada, e assinada por todos presentes a reuniao, que vai por mim e pelos 

... demais presente assinada.r--

JP-%

/VI/-J'i

Matheus de Jesus Coco 

CPF 106 696 067 40, RG 1 743 557 SSP -ES,
“ DIRETOR ADMINISTRATIVO “

Eden Schwambach
CPF 096 676 877 91, RG 596 137 SSP-ES 

“ DIRETOR PRESIDENTE “

^^<NieIson Stein
^02^59 417 07, RG 964 201 -SSP-ES 

“ DIRETOR OPERAC ION AL “
CPF
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Associate de Radiodifiisao Comunitaria da Cidade Banzae/BA 
de Banzae/Bahia 

1045 53000.008554/08
Ministerio das Comunica^Ses

53000.06367^4^

53000.054640/0r'

AssociacSo de Radiodifiisao Comunitaria da rn- Mostardas/
munidade Ouilombola de Casca _____
AssociacSo de Radioditlisao Comunitaria Miriense -
ARCQM 

TTT47T

[047 Igarape-Mi
GABINETE DO MINISTRO

233/05., ^ Asaeeia9ao de RadiodifusSa Domingos Martins"[7)48 T:

^7049^ 53000.7542402/07 

4 050 53000:o64348/06 

105T * 53000.00?)95W07

Domingos
ES

PORTARIA iN“ %(u DR 12 DE OUTUBRO DE 2010 Associa^ao Comunitaria de Preserva^o Ambiental
de Brazabrantes - GO
AssociafSo de Radiodifiisao Comunitaria da Regiao
Ouilombola de Foryiigueiro . ,
Associacao ComunitaHa de Comunicacao de Api- Apicum-Ai
cum-A-pu-MA fACCA-MA) ________________
Associacao Comunitaria Boa Vista j
Associacao de Comunicacao Comunitaria Cidade
de Taquaral de Goias
Associacao Itanhangaense de Radiodifiisao Comu­
nitaria ____
Associacao Latino Americana de Combate a Mi-
saria e a Violencia - Projeto Sol Para Todos - Or- 
ganizapao Nao Govemamental
Associacao Comunitaria Amigos da Vila Operaria
Associacao Comunitaria de Comunicapao e Cultura
de Rip Cjaro ___________
Associacao Comunitaria saculo a XI T
Associacao Comunitaria dos Moradores do Lotea-
mento Darci Ribeiro e Adiacencias_____  _____
Associacao Comunitaria Para o Desenvolvimento
Social ae Itanucu _____ _______
Associacao dos Moradores do Sltio Mascate -
lAMSM 

Brazabrant

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuipSes, conforme o 
lisposto no art. 5° da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso II, do Decreto n° 88.066 
ie 26 de Janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processes n° 53650.002160/1997 e n1 
53000.029351/2008, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 4.117, de 27 eje agosto de 1962, per 
dez anos, a partir de 18 de Janeiro de 2008, a pennissiio outorgada A RADIO DIARIO FM LTDA., pela 
Portaria n° 11, de 15 de Janeiro de 1988, publicada no Diario Oficial da Uni3o do dia 18 Janeiro de 1988, 
para explorar, sem direito de exclusividade, o service de radiodifusHo sonora em freqilencia modulada, 
no Municipio de Pacajus, Estado do Ceard.

Art. 2° A exploracdo do service de radiodifusdo, cuja outorga e renovuda per esta Portaria, 
reger-se-a pelo Codigo Brasileiro de Telecomunicacoes, leis subseutlentes e sens regulatnentos.

Art. 3° Este ato somente produzira efeitos legais apos deliberacao do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3° do art. 223 da Constituicdo Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo.

rormigueir

o

53000.0472(59707
53000.003355/08

IQ52Z L?meira/SI
1053 Taquaral

Itanhanga/^1054 53000.053517/06

Recife/PE1055 53103.000219799

Guaracai/5
Rio Claro/

53830.002376/98
53000.041795/04

1058 3000.002601703'
13000.056508/06

Ilopolis/R:
Pelotas/RS1059

JO§i ARTUR FILAR 1)1 LI'.ITH

PORTARIA N“ 986, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Itapuca/Rt:1060' 53000.002600/08

TOST 53000.003128/08 Sertaozinb

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso de suas atribuicoes, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000.024091/2004, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA, concessiondria do Servico de Radiodifusdo de Sons e Imagens, 
canal 30 E (trinta, educative), no municipio de Brasilia, no Distrito Federal, a executar o Service de 
Retransmissao de Televisdo, ancilar ao Service de Radiodifiisao de Sons e Imagens, em carater primdrio, 
no municipio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, por meio do canal 41+ (quarenta c urn deealado 
para mais), visando a retransmissao dos seus proprios sinais.

ARTUR FI LARD! LSI

PORTARIA 1,066, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC^ES, no uso de suas atribuicoes 
Art. lo Revogar a Portaria MC n.° 1.062, de 9 de novembro de 2010, nubhead 

Oficial da Uniao de 10 de novembro de 2010, que trata de abertura de consulta publica para 
do Servico de Retransmissao de Televisao - RTV na localidade do Rio de Janeiro, EstadcJOSi ARTUR F1LARDI LEITHRequerimento (10490366)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 27
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CONSELHO DIRETOR 

ATQ IN5 7.378, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

Ref.: PADO n° 53500.020136/2010. Concede a anuencia previa com efeitos somem 
regulariza93o fiscal das Requerentes, nos teitnos do § 1°, do art. 15, do Regulamento para 
de Receitas do Fundo de FiscalizafSo das TelecomunicafSes - Fistel, aprovado pela Resolu 
de 29 de mar<?o de 2001, h operafSo de aquis^So, por parte da Portugal Telecom SSGPS S 
representativas de emiss3o das sociedades Telemar ParticipafSes S/A, Tele Norte LeSte 1 
S/A, AG Telecom Participates S/A e L.F. Tel S/A, na forma descnta no Procedimento Ac 
n° 53500.020136/2010; Determina 3s Requerentes que informem a Anatel a efetivafSo do 
de implementapSo da operate em tela, em 20 (vinte) dias a partir desse fato, para q 
comprovado o cumprimento do disposto anteriormente.

aens, canai o icincui, uu mumcipiu uc i-'uuiauwo, ^ —“— “ .'r“
de Retransmissao de TelevisSo, ancilar,ao Servivo de Radiodifusao de Sons e Imagens, em carater 
primario, no munic/pio de Palmeira dos Indies, Estado de Alagoas, por meio do canal 8- (oito decalado 
para menos), utilizando os siriais de televisSo repetidos via satehte, visando a retransmissao dos seus 
proprios sinais.

JOSlt ARTUR FILARDl LEITH

PORTARlA 1.020, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA^OES, no uso de suas atribuifSes, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000.013487/2005, resolve: , , - . , -r,,

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TV 
TOP LTDA, concessionaria do Service de RadiodifusSo de Sons e Imagens, canal 9- (nove decalado para 
menos), no munietpio de Blumenau, Estado de Santa Catarina, a executar o Service de RetransmissSo de 
Televisao, ancilar ao Service de Radiodifusao de Sons e Imagens, em cardter secundano, no mumcipio 
de Ibirama, Estado de Santa Catarina, por meio do canal 38 (trinta e oito), visando a retransmissSo dos 
seus proprios sinais.

JQSi ARTUR FILARDl LRITE

RONALDO MOTA SARDENI 
Praslttente do Genaelho

DE8PACHOS DO PRESIDENTS 
Em IS de outnbro de 2010

N?f9 535°-0°CONSELHO1 ERRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC 

uso de suas atribuicSes legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Re. 
apresentado pela BRASIL TELECOM S/A - FILIAL PARANA, CNPJ/MF n 76.535. i 
Concessiondria do Servico TelefSnico Fixo Comutado - STFC, setor 19, RegiSo II do Pla 
Outorgas - PGO, contra decisdo de aplicacdo de santo profenda pelo Conselho Diretor ; 
Despacho n° 1.049/2010-CD, datado de 24 de fevereiro de 2010, nos autos do Processo em < 
tern por objetivo a averiguacdo do descumprimento de obrigacbes relacionadas ao dever de . 
estabelecidas no Regulamento do Service TelecomunicacOes, no Regulamento do Service 
Fixo Comutado e no Regulamento Geral de Interconexdo, decidiu, em sua Reumao n 583, ] 
14 de outubro de 201, pelas razdes e fundamentos constantes da Andhse n 504/2010-GCA 
setembro de 2010: a) conhecer do Pedido de Reconsiderac3o para, no mento, negar-lhe prov 

conhecer das Alegacdes Adicionais apresentadas, em raz3o de ter ocomdo a precl

I^CfRTATfmS fr DE NOVIMBR0W2O1O

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAUOES, no uso de suas atribuicoes, consi- 
derando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Service de Radiodifiisao 
Comunitaria, aprovado pelo Decreto n.° 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorizacSo as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, service de radiodifusao comunitaria. Os atos de outorga 

produzirao efeitos legais apos deliberacSo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigosomente 
223 da ConstituicSo.

Localidade/UF 

Campina do Simao/

Nome da EntidadeN° do ProcessoN° da 
Portaria

Associacao Cpmunitdria Para DivulgacSo da Cul-
tura de Campina do Simao ____________ ____

Pddova de Comunicacbes 

1036 53000.054407/06 naoPR
mativa.Nova Pddua/RSAssociacao f 

Fundacao de Estudos EconOmicos, Culturais e His-
toricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS______
Associacao de Radiodifusao de Campo Largo do 
Piaui__________________ ___ ,—, ,--------

53Q00.002980/08
53790.000282/99

1037
Novo Hamburgo/RS1038 Em 25 de outubro de 2010
Campo Largo do
Piaui/PI

53000.009304/081039
N*f9 883°-0°CONSELHO3DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC 

apresentado pSlcfe
Telefonico Fixo Comutado - STFC, Setor 31 do Plano Geral de Outorgas - PGO C 
02.558.157/0001-62, contra decisdo proferida pelo Conselho Diretor, por intermedio do 1

Anuulo/PR
PiSn/PR

Associacao Cultural e Comunitaria de Angulo 
AssociacSo Comunitaria de Comunicacao e Cultura 

________________ de Pien____________ _________________________
1042 153000.036940/07 Associacao Comunitaria Escola Patque,_________
1043 53640.000478/02 [Associacao Fortaleza de Sao Joao_____7--------------
1044 153000.039886/06 1 Associacao Rddio Comunitaria do Tapaios

Este documento pode ser verificado no endereco eletronico http://www.in.gov.br/autenticidadehtml, 

pelo codigo 00012010111200076

53000.002188/08
53000.016907/07

1040
1041

Chaneco/SC
Inumara/BA
Aveiro/PA

Documento assinado digitalmente confonne MP n°- 2.200-2 de 24/08/2001, q
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira -
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARDM  - ASSOCIACAO  DE RADIODIFUSAO  DOMINGOS  MARTINS (MATRIZ E 

FILIAIS)

CNPJ: 07.722.981/0001-20 

Certidao n°: 36281027/2022 

Expedigao: 25/10/2022, as 23:23:41

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

Certifica-se que ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.722.981/0001-20, 

NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas .

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAgAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes: cndtgtst.jus.br
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CAIXA
AIXA &<X»NOM : A FEDERAL

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscri^ao: 07.722.98i/0001-20
Razao Social^-RDM associacao  de  radiodifusao  dm

Endere^o: JOAO KILL SOBRINHO / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES / 29260-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade:24/10/2022 a 22/11/2022

Certificagao Numero: 2022102402321649140130

Informagao obtida em 25/10/2022 17:53:54

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS FISCAIS

CERTIDAO 20220011358

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ARDM - ASSOCIAQAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 07.722.981/0001-20

Que em nome do(s) requerente(s), ate a presente data, nao existe nesta repartigao 

qualquer divida referente a tributes municipais. Ressalvando o direito da Fazenda 

Municipal, de cobrar as dfvidas que venha a ser apuradas, de responsabilidade do(s) 
contribuinte(s) acima mencionado(s) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito, 
onde o requerente se responsabiliza pela veracidade das informagoes. Esta certidao 

devera ser validada no site: www.domingosmartins.es.gov.br

Chave de validagao da certidao: 20220011358

Emissao: 25 de Outubro de 2022
Validade: 24 de Dezembro de 2022

Atengao: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1tps://services.domingosmartins. es.gov.br/services/certidao_impressao.php
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MJNISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNlAO

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS 
CNPJ: 07.722.981/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriqoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ale vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas almeas 'a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 17:09:46 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasflia>.

Valida ate 23/04/2023.
Codigo de controle da certidao: 0A5E.4741.2E4C.F302 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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de 1Fagina 1

JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

ARDM  - ASSOCIACAO  DE RADIODIFUSAO  DOMINGOS  MARTINS (MATRIZ ENome :

FILIAIS)

CNPJ: 07.722.981/0001-20

Certidao n°: 36281027/2022 

Expedigao: 25/10/2022, as 23:23:41

Validade: 23/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

- ASSOCIACAO  DE RADIODIFUSAO  DOMINGOS  MARTINSCertifica-se que ARDM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.722.981/0001-20,

inadimplente no Banco Nacional de DevedoresNAO CONSTA Como 

Trabalhistas .

Certidao emitida com base nos arts, 

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes

642-A e 883-A da Consolidagao

12.440/2011 eacrescentados pelas Leis ns.° 

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidao sao de responsabilidade dos

Tribunals do Trabalho.

de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagaoNo caso

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br). 

Certidao emitida gratuitamente.

Internet

INFORMftgAO IMPORTANTE

Do Banco
necessarios a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 

acordcs judicials trabalhistas, 

recolhimentos previdenciarios, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva.

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

inclusive no concernente aos 

a honorarios, a custas, a

J&s e sugestde^:
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

DATA DE ABERTURA

28/11/2005COMPROVANTE DE INSCRSgAO E DE SITUAgAO 
CADASTRAL

NUMERODE INSCRigAO

07.722.981/0001-20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

PORTE

DEMAIS
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAMPINHO FM

CODIGO E DESCRigAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associagoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizagoes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativa^ nao especificadas anteriormente________

CGDIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - Associagao Privada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R JO AO KILL SOBRINHO
********36

MUNIClPIO

DOMINGOS MARTINS
BAIRRO/DISTRIT O
CENTRO

CEP

29.260-000

TELEFONE

(27) 3268-1472
ENDEREgO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

28/11/2005
SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIAL
********SITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/10/2022 as 23:25:32 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

1/1
aboutblank
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ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 
SECRET ARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidao Negativa de Debitos para com a Fazenda Publica Estadual - MOD. 2

Certidao N° 20220000946797

Identifica^ao do Requerente: CNPJN° 07.722.981/0001-20

Certificamos que, ate a presente data, nao existe debsto contra o portador do Cadastro de Pessoa 

Juridica acima especificado, ficando ressalvada a Fazenda Publica Estadual o direito de cobrar 

quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Certidao emitida via Sistema Eletronico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidao emitida em 25/10/2022, valida ate 23/01/2023.

A autenticidade deste documento podera ser confirmada via internet por meio do endere^o 

ww.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agenda da Receita Estadual.

Vitoria, 25/10/2022.

Autenticacpao eletronica: 0011.2C35.F610.F1FB
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•J

^ ANATEL Sistemas

Interativos
_j| Menu Principal ▼

EASP »» Consulta Estagdes por Localidade menu aiuda

I T* I
II llCldl ™

Servi^o: 231 - Radiodifusao Comunitaria

Autorizada: AROM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS 

Domingos Martins / ES
Indicative 
Inidal

Estagao |

-Sede:

Indicative
Final

Tipo N° Estagao N° Estate N° de 
Final Estagao

Sequencial
UF Municipio Bairro Observagao

Es Domingos 
Martins

Pagina: [1] [Ir]| | [Reg][

Estagao Inicial

ZYS938 000 1 - Fixa 698093488 CENTRO

Registro t ate 1 de 1 registros S

Tela j
inictai—1 1Voltar

https://sistemas.anatel.gov.br/easp/Novo/Consulta/Tela.asp?OP=E&NumFistel=50407574921&NumServico=231&acao=e
1/1
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Coordena^ao de Radiodifusao Comunitana ou do

Departamento de Outorgas.

(Bloco R, Anexo B, Via N2 - Esplanada dos Ministerios
Brasi'lia-DF, CEP: 70044-900).
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REMETENTE: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO 

DOMINGOS MARTINS.

ENDEREgO: RUA JOAO KILL SOBRINHO N° 36 - CENTRO. 

DOMINGOS MARTINS - ESPIRITO SANTO.

CEP: 29.260.000
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15/01/2024, 12:00 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.722.981/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/11/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAMPINHO FM

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO KILL SOBRINHO

NÚMERO
36

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.260-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
DOMINGOS MARTINS

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(27) 3268-1472

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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15/01/2024, 12:00 about:blank

about:blank 2/2

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2024 às 12:00:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/01/2024, 16:33 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=07722981000120 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

CNPJ: 07.722.981/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:33:21 do dia 15/01/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/02/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.
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15/01/2024, 16:33 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=07722981000120 2/2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.722.981/0001-20
Razão

Social: ARDM ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DM

Endereço: JOAO KILL SOBRINHO / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES / 29260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010403025074763732

Informação obtida em 15/01/2024 16:08:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS
CNPJ: 07.722.981/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:08 do dia 15/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2024.
Código de controle da certidão: CA20.865F.95AB.0D37
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.722.981/0001-20

Certidão nº: 3568549/2024

Expedição: 15/01/2024, às 16:30:13

Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.722.981/0001-20,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 11316831

Data de Envio: 

  15/01/2024 17:28:15

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.028814/2022-00

Mensagem: 

   Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Rádio Difusão Domingos Martins,

inscrita no 

CNPJ nº 07.022.981/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Domingos Martins

no estado do Espírito Santo..

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da

Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação de sanção em

relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária;

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11) 99427-9667
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.028814/2022-00

Interessada/Outorgada: ARDM - Associação de Rádio Difusão Domingos Martins - ES

CNPJ nº: 07.022.981/0001-20

Município: Domingos Martins

Estado: Espírito Santo

Data de recebimento da notificação (art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998):  Não se
aplica.

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 31/10/2022 (Requerimento apresentado antes
do previsto no at. 6º-A da Lei nº 9612/1998).

Período da outorga a ser renovado: 20/01/2014 a 20/01/2024.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de
renovação de outorga
assinado por todos os
dirigentes

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10490366

Art. 382, § 1º,
inciso I da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2 de junho
de 2023.

Contém todas as
declarações conforme
Anexo XLIII da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175),
assinada pelos atuais
diretores.
           __________
 
Informa CNPJ nº
07.022.981/0001-20,
quando o nº correto é:
07.722.981/0001-20
 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos
dirigentes

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10490366, pgs. 7
a 9
 

- Ata de
18/07/2022

Art. 9º, § 2º,
inciso II da Lei nº
9.612, de 19 de
fevereiro de 1998;
e
 
Art. 382, § 1º,
inciso III da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

Mandato da
diretoria:
23/07/2022 a
22/07/2025
 
Atas anteriores: Não
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


2.1. Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no
CPF

( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Nome
Presidente - Eden

Schwambach
link

 
Nome
Diretor

Administrativo -
Argentino Olírio

Degen
link

 
Nome

Diretora de
Operações -
Cristina dos

Santos
 

link

Art. 222, § 1º da
Constituição
Federal; e
 
Art. 9º, § 2º,
inciso III da Lei
nº 9.612, de 1998.

Solicitar 
Comprovação da
condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há mais
de dez anos, de
maioridade e
inscrição no CPF

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Estatuto social
consolidado e registrado

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10490366, pgs.
14 a 19

 
- Estatuto  de
19/11/2005

Art. 9º, § 2º,
inciso I da Lei nº
9.612, de 1998; e
 
Art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

 

3.1. Finalidade de executar
o Serviço de Radiodifusão

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º

Art. 291, inciso I
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

 

3.2. Ingresso gratuito
( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Art. ___

Art. 291, inciso II
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

Não menciona
garantia de ingresso
gratuito

3.3. Voz e voto
( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Art. 8º, alínea
"a"

Art. 291, inciso II
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

Não menciona
direito de voz nas
Assembleias
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


3.4. Votar e ser votado
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 8º, alínea
"a"

Art. 291, inciso IV
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

 

3.5.  Órgão administrativo
e Conselho Comunitário, e
seu modo de
funcionamento

( x) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 12º e Art.
14º

Art. 291, inciso V
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

 

3.6. Cargos do órgão
administrativo e suas
atribuições

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 12º  e 13º

Art. 291, inciso V,
alínea "a" c/c art.
382, § 1º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

 

3.7. Mandato de até 4 anos,
uma única recondução

( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

Art. 12º -
mandato de três
anos, permitida

a reeleição

Art. 291, inciso V,
alínea "b" c/c art.
382, § 1º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

Não menciona uma
única reeleição

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do
Conselho Comunitário

( ) Sim
( x) Não
( ) Não se aplica

10490366, pgs.
10  a 13

 
Assinado por 13

conselheiros,
porém sem

mencionar nº
CNPJ das

entidades que
representam.

 
 

Art. 382, § 1º,
inciso V c/c art. 367
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

4.1. CNPJ das
entidades

( ) Sim
(x ) Não
( ) Não se aplica

 

Art. 375, inciso III
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Não informa CNPJ
das entidades

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

5. CNPJ
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Emitida em
15/01/2024

Art. 382, § 6º, inciso
III da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


6. Fistel
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
14/02/2024

Art. 382, § 6º, inciso
IV da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

7. FGTS
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
02/02/2024

Art. 382, § 6º, inciso
V da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

8. Fazenda Federal
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
13/07/2024

Art. 382, § 6º, inciso
VI da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

9. Justiça do Trabalho
(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11316700
 

Válida até
13/07/2024

Art. 382, § 6º, inciso
VII da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de
Autorização (SRD,
DOU)

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10997929

Art. 382, § 6º, inciso
I da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Portaria de
Autorização nº
1048,  de
08/11/2010
publicada no DOU
de 12/11/2010

11. Decreto Legislativo
(SRD, DOU)

(x ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10997932

Art. 382, § 6º, inciso
I da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Decreto Legislativo
nº 5,  de
17/01/2014,
publicado no DOU
de 20/01/2014

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de
apuração de infrações

( ) Sim
( ) Não
(x ) Não se aplica

link

Art. 382, § 6º, inciso
II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Solicitar por ocasião
do Deferimento do
pedido.

13. Vínculo Político-
Partidário

( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números
1, 2, 3 e 4 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Solicitada
documentação de
todos os dirigentes
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https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
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14. Vínculo Familiar
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "b" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Solicitada
documentação de
todos os dirigentes

15. Vínculo Religioso
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números
6 e 7 da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Solicitada
documentação de
todos os dirigentes

16. Vínculo Comercial
( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link
 

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 5
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Solicitada
documentação de
todos os dirigentes

17. Outro tipo de
Vínculo

( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

link

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,
alínea "c" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Solicitada
documentação de
todos os dirigentes

 

Observações Adicionais
 
Não há
  

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não 
é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru
Cargo:  Advogado CLT ANS

19 de janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 19/01/2024,
às 11:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11315405 e o código CRC 1E739914.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 SEI nº 11315405
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 1889/2024/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor

EDEN SCHWAMBACH

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Domingos Martins

Inscrição no CNPJ nº 07.722.981/0001-20

Rua João Kill Sobrinho nº 36

CEP 29.260-000 / Domingos Martins - ES

 

Assunto: Processo nº 53115.028814/2022-00. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga. 1ª exigência.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Domingos Martins,
estado do Espírito Santo, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme
Checklist (11315405):

1.1. Requerimento de renovação (11091175), nos termos do art. 382, § 1º, inciso I da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

O Requerimento precisa estar assinado por todos os dirigentes (com mandato válido) da
pessoa jurídica.

1.2. Estatuto social atualizado e registrado em cartório, conforme previsto no art. 382, § 1º,
inciso II c/c art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.2.1.  Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às
disposições do art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:
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a) não está expressamente indicada a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão,
conforme conforme art. 291, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023;

b) não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica, conforme art. 291, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) não estão previstos no estatuto os direitos de voz e de voto dos associados nas
instâncias deliberativas (assembleias gerais), conforme art. 291, inciso III da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

d) não está prevista especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, no que concerne: ao tempo de
mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, conforme art. 291, inciso V, alínea "b" da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Obs.: O estatuto social deverá atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil.

Obs.2: Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.3. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.3.1.  Após análise do Relatório do Conselho Comunitário, observamos que constam pendências
em relação às disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

não foi encaminhada a grade de programação da rádio, com a descrição e avaliação
da programação veiculada, em afronta ao art. 367, caput da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023;

está assinado por todos os conselheiros comunitários da entidade (pelo menos 5),
com a indicação das entidades representadas mas, não informa seus respectivos
CNPJs, em desrespeito ao disposto no art. 367, parágrafo único da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Obs.: Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.4. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18
anos) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV
da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, de:

(X) TODOS os dirigentes da entidade.

Obs.1: para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos:
Cédula de identidade (RG); certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; carteira
profissional; carteira de trabalho e previdência social; certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos ou passaporte.

Obs.2: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH não é documento hábil para comprovação
de nacionalidade.

Obs.3: Não há necessidade de envio de cópia autenticada..

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo
Digital do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.028814/2022-00), condição para que o pleito seja analisado. 
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5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 

Documentos a serem enviados anexos ao e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com
o Ofício pela via Postal (Correios):

Anexo - Checklist (11315405);

Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023) (11091175).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
24/01/2024, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11323863 e o código CRC ED34ED35.

 
 

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11323863
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Correspondência Eletrônica - 11331436

Data de Envio: 
  25/01/2024 09:50:32

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    edensj@hotmail.com

Assunto: 
   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao Senhor

EDEN SCHWAMBACH

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Domingos Martins

Inscrição no CNPJ nº 07.722.981/0001-20

Rua João Kill Sobrinho nº 36

CEP 29.260-000 / Domingos Martins - ES
 

 

Assunto: Processo nº 53115.028814/2022-00. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 1ª
exigência.
 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 1889/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.028814/2022-00

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM_MCOM Nº 1, ...2023 ( ) - DOU - Imprensa Nacional.pdf
    Requerimento_10490366_53115.028814_2022_00.pdf
    Checklist_11315405.html
    Oficio_11323863.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ARDM - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DOMINGOS MARTINS

CNPJ: 07.722.981/0001-20

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:38:51 do dia 25/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/08/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/c...
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 07.722.981/0001-20

Razão
Social:

ARDM ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DM

Endereço: JOAO KILL SOBRINHO / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES / 29260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/07/2024 a 10/08/2024

Certificação Número: 2024071221125491597550

Informação obtida em 25/07/2024 16:37:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CNPJ e Certidões atualizadas da entidade (11590150)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 77

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ e Certidões atualizadas da entidade (11590150)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 78

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ e Certidões atualizadas da entidade (11590150)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 79

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão - TSE - Informações partidárias (11590298)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 80

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão - TSE - Informações partidárias (11590298)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 81

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Certidão - TSE - Informações partidárias (11590298)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 82

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 11590445

Data de Envio: 

  20/06/2024 09:44:55

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.028814/2022-00

Mensagem: 

  Prezados senhores,

Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à ARDM -Associação Associação de Radio Difusão

Domingos 

Martins - ES , inscrita no CNPJ nº 07..722.981/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município

de Domingos Martins, no estado do Espírito Santo..

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da

Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em

relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária;

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11) 99427-9667
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Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Inez Joffily França
Enviado em: quinta-feira, 20 de junho de 2024 13:25
Para: COPEC
Cc: Tereza Kioko Taira Okubaru
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53115.028814/2022-00

Rádio comunitária - 53115.028814/2022-00 
 
 Prezados, 

Informa-se que em relação à entidade ARDM -Associação de Rádio Difusão Domingos 
Martins - ES , inscrita no CNPJ nº 07..722.981/0001-20 consta o registro do Processo de Apuração de 
Infração - PAI nº 53000.060742/2012-01, conforme PORTARIA Nº 1343/2016/SEI-MC,  a aplicação da 
sanção de multa, no valor de R$ 456,93 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três 
centavos), e lhe atribuir 4 (quatro) pontos, em razão da prática da infração capitulada no inciso XXIX, 
do art. 40 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998. 

-PAI nº53900.062198/2015-22, conforme PORTARIA Nº   5034/2018/SEI-MCTIC, a penalidade de 
multa, no     valor de R$ 799,63 (setecentos e noventa e nove               reais e sessenta e três 
centavos), e lhe atribuir 16                 (dezesseis) pontos, em razão da prática da 
infração               capitulada no art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615,             de 3 de junho de 1998. 

  

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<copec@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 20 de junho de 2024 09:44 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.028814/2022-00  
  
Prezados senhores, 
 
Cumprimentando-os, cordialmente,  e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à 
existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à ARDM -Associação  Associação de Radio Difusão 
Domingos 
Martins - ES , inscrita no CNPJ nº 07..722.981/0001-20, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no 
município 
 de Domingos Martins, no estado do Espírito Santo.. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de 
revogação da 
Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse 
sobre 
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operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou 
familiar 
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de 
sanção em 
relação a interessada indicada acima 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
 
2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de 
Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição 
 
Atenciosamente, 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo nº: 53115.028814/2022-00

Interessada:
ARDM - Associação de
Radiodifusão Domingos Martins

CNPJ nº 07.722.981/0001-20

Município/UF: Domingos Martins / ES
Período a ser renovado: 20/01/2024 a 20/01/2034

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998):

 
Não se aplica

Data do

protocolo do

pedido de

renovação de

outorga:

 31/10/2022

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023

11539860, pgs. 1 e 2

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos
atuais diretores.
 
1º requerimento apresentado:
10490366, pgs. 1 e 2
 
 

x De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10490366, pgs. 7 a 9
- Ata de 18/07/2022

 
11539860, pgs. 15 e 16

- Ata de 21/02/2024:
substituição da diretora
de operações Cristina
dos Santos por Anne

Karoline Tenis Plaster

Mandato da diretoria:
23/07/2022 a 22/07/2025,

conforme ata.

 
Atas anteriores: não
 

x De acordo. ☐ Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

 
11539860:

Pgs, 29 a 30 - Eden

Schwambach

- Diretor presidente
 
Pgs. 26 a 28 -  Agentino

Olírio Degen

- Diretor administrativo
 
Pgs. 24 e 25 - Anne

Karoline Tenis Plaster

- Diretora de operações
 

x  De acordo. ☐ Pendência.
 
 

 

Documentos SEI nº Observações
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm


3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

11539860, pgs. 3 a 12
- Estatuto de 20/02/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2º, inciso VII x e acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 6º, § 1º x  De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7º, alínea "a" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  7º, , alínea "f" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 14 - Art. 21 a 22 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 14 a 20 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 14 - Mandato de
quatro anos, admitida uma

recondução
x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 13 e 14 x De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 19 a 23 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11590150
Emitida em 19/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11590150
Válida até 19/07/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11590150
Válida até 03/07/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11590150
Válida até 17/12/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11590150
Válida até 16/12/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10997929
Portaria de Autorização nº 1048,
de 08/11/2010 publicada no DOU
de 12/11/2010

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10997932
Decreto Legislativo nº 5, de
17/01/2014, publicado no DOU
de 20/01/2014
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Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11592132 x De acordo. ☐ Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11590298 x  De acordo. ☐ Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11539860:
Pgs, 29 a 30 - Eden

Schwambach

- Diretor presidente
 
Pgs. 26 a 28 -  Agentino

Olírio Degen

- Diretor administrativo
 
Pgs. 24 e 25 - Anne

Karoline Tenis Plaster

- Diretora de operações

x  De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 1 e 2
- Item V x  De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11539860, pgs. 1 e 2
- Item V x  De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11590054 -Consulta
SIACCO

 
x  De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Não há.
  

 

Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que  é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 20/06/2024,
às 19:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11589778 e o código CRC 525A3EE3.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 SEI nº 11589778
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Parecer Jurídico 0009 Referencial - CONJUR 009/2023 (11592161)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 102

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11087/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.028814/2022-00.

INTERESSADA: ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela ARDM - Associação de Radiodifusão
Domingos Martins, inscrita no CNPJ nº 07.722.981/0001-20, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo, para
o período de 20/01/2024 a 20/01/2034.

2. Os autos foram instaurados, em 31/10/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10490366).

3. Posteriormente, foi(ram) realizada(s) a(s) seguinte(s) instruções processuais:

a) Ofício  nº 1889/2024/MCOM (11323863), recebido em 25/01/2024, conforme
Correspondência Eletrônica (11331436).

4. Por fim, conforme Checklist (11589778), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
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retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Martins, por meio da Portaria nº 1048, de 08 de
novembro de 2010, publicada no DOU de 12/11/2010 (10997929), e do Decreto Legislativo nº 5, de 17 de
janeiro de 2014, publicado no DOU de 20/01/2014 (10997932). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

9. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, "A entidade autorizada a prestar
serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga." Assim, a entidade teria entre 20/01/2023 a 20/11/2023 para apresentar o pedido de renovação.

10. A Radiodifusora manifestou interesse na renovação (10490366), em 31/10/2022, ou seja,
antes do prazo legalmente previsto. No entanto, poderá ser conhecido em razão das orientações firmadas
pela d. Consultoria Jurídica no Parecer nº 00373/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, expedido no
processo nº 53115.022891/2022-48, segundo o qual: "[...] no aspecto da juridicidade, o requerimento de
renovação extemporâneo (antes do início do termo inicial), não obsta o seu conhecimento
pela Administração Pública, sendo certo que não existe sanção específica para os requerimentos que não
observaram a referida regra normativa."

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 20/01/2024, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
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V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist (11589778), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11539860, pgs. 1 e 2);

b) Estatuto social (11539860, pgs. 3 a 12), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10490366, pgs. 7 a 9, e 11539860, pgs. 15 e
16), com mandato válido até 22/07/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11539860, pgs. 24 a 30); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (11539860, pgs. 13 e 14 e 19 a 23),
observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11539860, pgs. 1 e 2), as Certidões da
Pessoa Jurídica (11590150), as Certidões de Informações Partidárias (11590298) e o Relatório do Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11590054), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11592132), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11592161), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
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Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11592161).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/07/2024, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 25/07/2024,
às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11592166 e o código CRC C17B94F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592166
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53115.028814/2022-00, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de  20 de janeiro de 2024, a

autorização outorgada à entidade ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Martins, inscrita no

CNPJ nº 07.722.981/0001-20, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 26/07/2024, às

10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/08/2024, às 19:39, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11592214 e o código CRC 4E977D5B.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592214

Minuta - de Portaria (11592214)         SEI 53115.028814/2022-00 / pg. 112

9f
97

b5
bc

-3
13

8-
43

5e
-b

23
7-

df
e2

7f
1b

4a
94

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9f97b5bc-3138-435e-b237-dfe27f1b4a94
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11592214&crc=4E977D5B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.028814/2022-00, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no

Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro ​​​​​​​ de

2024, a outorga da ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Martins (CNPJ nº 07.722.981/0001-

20), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Domingos Martins, estado do

Espírito Santo ​​​​​​​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação

do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/07/2024, às

16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 25/07/2024,

às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/08/2024, às 19:39, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11592217 e o código CRC AD8CA2CA.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592217
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.028814/2022-00

Interessado: ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 11087 (11592166), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para

apreciação das minutas de Portaria (11592214) e Exposição de Motivos (11592217) e posterior

deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 18/08/2024, às 19:38, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11675024 e o código CRC 9E53D3DE.
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11592214)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11592217)

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11675024
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14233, DE 19 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.028814/2022-00, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a
autorização outorgada à entidade ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS
MARTINS, inscrita no CNPJ nº 07.722.981/0001-20, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11808102 e o código CRC D9282DC2.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11808102
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 19 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.028814/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11087/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.233, de  19 de agosto de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de __________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a
outorga da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (CNPJ nº
07.722.981/0001-20), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Domingos
Martins, estado do Espírito Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 30/08/2024, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11808105 e o código CRC 3B949B7F.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11808105
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 53966/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14233/2024 (11808102)  e a Exposição de Motivos nº 577/2024
(11808105)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11675024), encaminho a Portaria nº
14233/2024 (11808102) e a Exposição de Motivos nº 577/2024 (11808105), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 27/08/2024, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11808111 e o código CRC 4148CB76.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11808111
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 02/09/2024 12:08:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10554207
   Data prevista de publicação: 03/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21938064 ATO PORTARIA MCOM NA 14256.rtf 008e720c99c90b90
048f200015114103 7,00 R$ 272,44

21938065 ATO PORTARIA MCOM NA 14233.rtf 1be38e39ac9efe56
2735f32227fe4312 7,00 R$ 272,44

21938066 ATO PORTARIA MCOM NA 14261.rtf 53fac1a8586586f8
4d33c072e6a21e65 8,00 R$ 311,36

21938087 ATO PORTARIA MCOM NA 14298.rtf a967a44bf8f184fd
4af5813b6ae223dd 7,00 R$ 272,44

21938088 ATO PORTARIA MCOM NA 14300.rtf d04d9ac66d457f3f
f891b825233f5f67 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 37,00 R$ 1.440,04

02/09/24, 12:06 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10554207 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2024 | Edição: 170 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.028814/2022-00, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a autorização
outorgada à entidade ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ nº
07.722.981/0001-20, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

03/09/24, 06:27 PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.233-de-19-de-agosto-de-2024-582078196 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: ES Distrito:

Município: Domingos Martins Sub Distrito:

Canal: 253 Local Especifico:

Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS CNPJ: 07.722.981/0001-20

Nome Fantasia: CAMPINHO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOAO KILL SOBRINHO Número: 36

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 07722981000120 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 29260000 Logradouro: RUA JOAO KILL SOBRINHO

Número: 36 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES

Município: Domingos Martins Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 29260000 Logradouro: RUA JOÃO KILL SOBRINHO

Número: 36 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: ES

Município: Domingos Martins Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/01/2014 Data Limite Instalação: 20/07/2014

Número do Processo: 530000632332005 Fistel: 50407574921

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

5 17/01/2014 20/01/2014 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1048 PortariaPortaria  MCMC  08/11/2010 12/11/2010 Outorga Jur.Jur. 

6027 ATOATO  CMPRLCMPRL  17/10/2012 18/10/2012

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

5 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/01/2014 20/01/2014
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

1343 PortariaPortaria  MCMC  11/05/2016 08/06/2016 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

03/09/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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5034 PortariaPortaria  MCMC  28/09/2018 05/10/2018 Multa Jur.Jur. 

14233 PortariaPortaria  MCMC  19/08/2024 03/09/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54516/2024/MCOM

Brasília, 04 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11808105)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta no Despacho (11675024), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos nº 577/2024 (11808105), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

04/09/2024, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11855995 e o código CRC 30D8A513.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11855995
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EM nº 00662/2024 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.028814/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 11087/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.233, de 19 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de EM nº 00662/2024 MCOM, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a outorga da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DOMINGOS MARTINS (CNPJ nº 07.722.981/0001-20), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29837/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.028814/2022-00.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 05/09/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11858989 e o código CRC A45681AE.

 

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11858989
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EM nº 00662/2024 MCOM
 

Brasília, 5 de Setembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.028814/2022-00,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  11087/2024/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.233, de 19 de agosto 
de 2024, publicada no Diário Oficial da União de EM nº 00662/2024 MCOM, que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a outorga da ARDM - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (CNPJ nº 07.722.981/0001-20), executante do serviço 
de radiodifusão comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.233-de-19-de-agosto-de-2024-582078196 1/1

03/09/24, 06:27 PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2024 | Edição: 170 | Seção: 1 | Página: 27

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.233, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 

53115.028814/2022-00, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a 
autorização outorgada à entidade ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, 

inscrita no CNPJ nº  07.722.981/0001-20, para executar,  sem direito de exclusividade, o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         REFERENCIAL         n.         00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA     –     SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO     JURÍDICA     REFERENCIAL     SOBRE     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA   
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA:  Elaboração  de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023.  Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na  
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.  
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I     –     RELATÓRIO      

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
-  SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº  
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização 
para  execução  do serviço  de  radiodifusão  comunitária,  a  motivar eventual  elaboração  de  nova  manifestação  jurídica 
referencial  sobre  o  assunto,  considerando  o  tempo  transcorrido  desde  a  emissão  do PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR- MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho 
nº 01005/2023, in litteris:

“A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado  
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual 
volume de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a 
necessidade da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos 
nos seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,  
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os  
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde  que  a  área  técnica  ateste,  de  forma  expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  citada  
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por 
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se 
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e 
que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou 
pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os  
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  se  a  emissão  de  novo  parecer  referencial  sobre  o  assunto  pode 
proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara 
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária,  que solicita informações quanto ao quantitativo de 
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.” 
(grifamos)

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à 
análise de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II    –   FUNDAMENTAÇÃO      

II.1    -     POSSIBILIDADE     DE     UTILIZAÇÃO     DE     PARECER     REFERENCIAL      

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, 
a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das 
suas atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa 
nº 55, de 23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis 
litteris:

ORIENTAÇÃO     NORMATIVA     Nº     55,     DE     23     DE     MAIO     DE     2014      

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,  
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar 
nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação     jurídica     referencial  , isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de  análise     individualizada   pelos órgãos 
consultivos,  desde  que  a  área  técnica  ateste,  de  forma  expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  citada 
manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impactar, justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com 
o princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos 
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concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer 
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in 
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e  
pareceres com orientações in abstrato,  realizando capacitação com gestores,  a fim de evitar proliferação de manifestações  
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, 
de 2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente  
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após  
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade 
de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘ manifestação jurídica referencial, a qual, diante do 
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os 
referidos pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais 
pertinentes’, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a 
despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse 
entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde 
que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu     o     Plenário     a     proposta     do     relator     , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão         de         pareceres         jurídicos   sobre as minutas de editais licitatórios e de outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos prolatados pelo Plenário, não     impede     a     utilização,     pelos     órgãos     e     entidades     da     administração     pública     federal     de     um     mesmo   
parecer     jurídico     em     procedimentos     licitatórios     diversos,     desde     que     envolva     matéria     comprovadamente     idêntica     e     que     seja         
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa 
AGU nº 55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto 
apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. 
Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher 
os  preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise 
individualizada de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas 
veiculadas a todo e qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que 
a elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos  
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo 
de  processos  administrativos,  na  ordem de 2.700  processos (dois  mil  e  setecentos  -  vide  teor da  NOTA TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à 
apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito,  tem-se  que os  pedidos  administrativos de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos 
sob apreciação,  limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a 
responsabilidade da SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão. 9f
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante, 
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico  
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da 
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2    -     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA     EXECUÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 
1993 , prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência 
e  à  oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público  
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
tornou-se usual  destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas 
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
, no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM 
Nº 9.018, de 28 de março de 2023, revogando  [2]   expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da 
Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem     alteração   em novo ato 
ministerial, na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 
9.018 por ter  saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo 
Título VII, portanto, assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT  
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 -  Consolidação das Leis do Trabalho.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM  
4.334/2015, art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos  
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada  
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I -  não tenham sido apresentados  os  documentos  ou regularizadas  as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação  
dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 
deste parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser 
observada pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços     de     radiodifusão   comunitária 
será dirigir requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na 
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta 
Pasta  Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de 
Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão 
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade 
acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, 
vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da 
presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 

sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o  
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",  
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº  

4.334,  de 2015.  -  Será aceito requerimento diferente deste modelo,  desde que contenha todas as informações essenciais  e  
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do  
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a 
autorização anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da 
outorga, conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório  do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a 
avaliação  dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o 
disposto no art. 116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e 9f
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, 
poderá solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como 
requerer  esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem 
referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 
.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida 
pela Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei 
nº 13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de 
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de  
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 
130, a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-
lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará     a     perempção   , nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do 
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o 
art. 6º, § 2º, do  Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior 
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De  se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da 
legislação de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE 
atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 
a  23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério 
deverá observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, 
Decreto nº 2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018 , além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como 
Portaria  de  Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos 
relacionados a pedido de  renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise 
técnico-administrativa não tenha constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente 
concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou 
por  provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na 
presente  manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou 
entendimento de órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III    –   CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto 
jurídico- formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos 
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, 
não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente 
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao 
Gabinete do Ministro,  sendo dispensado o  prévio  envio  a  esta  Consultoria  Jurídica,  por força do disposto  na Orientação 
Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não  albergadas  na  manifestação  jurídica  referencial,  os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser 
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir 
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação 
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo 
de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais 
utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois 
anos, a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa 
da  Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL  n. 
0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº     , invocando as razões presentes na Nota Técnica 
nº
       /20   /SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº     /20    /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de     de           de 20 , a autorização outorgada à 
(interessada), inscrita no CNPJ nº                          , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no município de                         , estado de                                                   .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º 
do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : http  s://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-   
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I –  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos  
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput,  em caso de resposta solicitando a renovação da outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os  documentos ou regularizadas as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação  
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os 
dois meses anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes  
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 9f
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III- ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação  

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria 

nº 1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III- comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do 
§ 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III- seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação  
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria;  e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art.  6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A     outorga terá validade de dez anos   , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá     dirigir     requerimento   para tal finalidade ao Poder Concedente entre     os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao 
término da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser 
mantido em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes 
da prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo  
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art.  116.  Sempre que solicitado pelo  Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição 
e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar 
indicadas as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia 
à hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da 
Portaria de  Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
1/2023 (vide art. 380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a 
redação do inciso II da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria     nº     4.334/2015      
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria     Normativa     CGU/AGU     nº     05/2022      

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  , sendo admitidas sucessivas 
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1283173180 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 22-09-2023 
13:59. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.         01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização 
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01960/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho 
correlato, os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da 
renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL ,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   COTA         n.         00360/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADO: MINISTÉRIO         DAS     COMUNICAÇÕES      

ASSUNTO: CORREÇÃO   DE   EQUÍVOCO   CONSTANTE         DO   TEXTO   DO     PARECER   REFERENCIAL         Nº   
0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO   DE RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA  

Serve a presente Cota para corrigir equívoco cometido no item 21 do Parecer Referencial nº 
0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que deverá prevalecer de acordo com a redação que se segue:

"21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, reproduzida na 
novel Portaria de Consolidação GMIMCOM Nº 1, de 2023, onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais requisitos 
para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta Ministerial, 
conforme seu ANEXO XLIII - MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, transcrito abaixo:

'ANEXOXL/11
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, Anexo 5)
(Redação dada pela PRT GMIMCOM 9.296/2023)

1

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
Com vistas à instrução da presente ptvposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos.financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
Ili - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7 caput, inciso XXX/11, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia lcNPJ

Endereço de Sede 

□Município uF ICEP

Nome do Representante legal

Endereço Eletrônico (e-mail)

Endereço de Correspondência

Município

1

UF

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF lcEP

Coordenadas do Sistema
Irradiante (Padrão GPS-WGS 
84):

Latitude: 0 (N/S) "
. ,,

Longitude: 
0 

W

D D        
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gerência,  à administração,  ao  domínio,  ao  comando ou  à orientação de qualquer outra  entidade,  mediante  compromissos  ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos  dirigentes  da  entidade  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII -  todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o 
serviço, no âmbito do Ministério das Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1 caput, inciso I, alíneas "b", "c", 
"d", "e", "j", "g", "h", "i", "j", "k", "/", "n1", "n", "o", 11p"e"q"daLeiComplen1entarnº64,del8demaiodel990,·e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de fimcionamento.

Cientes  de  que  a  falsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

ATENÇÃO:
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no ar/. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e 

declarações constantes deste requerimento padrão.
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. ' "

2. Encaminhe-se esta Cota à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para ciência.

Brasília, 28 de dezembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico està disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos legais  aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento  está  disponível com o código 1376931555 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  Al  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  28-12-2023  12:53. Número  de  Série: 
5138588009849759l760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.

L]
(...)

1 d d
Assinatura:

lcEPMunicípio:
Endereço

Órgão Emissor:
Tít. Eleitor:Cargo:

Nome do Dirigente:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 11087/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.028814/2022-00.

INTERESSADA: ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela ARDM - Associação de Radiodifusão
Domingos Martins, inscrita no CNPJ nº 07.722.981/0001-20, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo, para
o período de 20/01/2024 a 20/01/2034.

2. Os autos foram instaurados, em 31/10/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10490366).

3. Posteriormente, foi(ram) realizada(s) a(s) seguinte(s) instruções processuais:

a) Ofício  nº 1889/2024/MCOM (11323863), recebido em 25/01/2024, conforme
Correspondência Eletrônica (11331436).

4. Por fim, conforme Checklist (11589778), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
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retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Martins, por meio da Portaria nº 1048, de 08 de
novembro de 2010, publicada no DOU de 12/11/2010 (10997929), e do Decreto Legislativo nº 5, de 17 de
janeiro de 2014, publicado no DOU de 20/01/2014 (10997932). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

9. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, "A entidade autorizada a prestar
serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da
outorga." Assim, a entidade teria entre 20/01/2023 a 20/11/2023 para apresentar o pedido de renovação.

10. A Radiodifusora manifestou interesse na renovação (10490366), em 31/10/2022, ou seja,
antes do prazo legalmente previsto. No entanto, poderá ser conhecido em razão das orientações firmadas
pela d. Consultoria Jurídica no Parecer nº 00373/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, expedido no
processo nº 53115.022891/2022-48, segundo o qual: "[...] no aspecto da juridicidade, o requerimento de
renovação extemporâneo (antes do início do termo inicial), não obsta o seu conhecimento
pela Administração Pública, sendo certo que não existe sanção específica para os requerimentos que não
observaram a referida regra normativa."

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 20/01/2024, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
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V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist (11589778), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11539860, pgs. 1 e 2);

b) Estatuto social (11539860, pgs. 3 a 12), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10490366, pgs. 7 a 9, e 11539860, pgs. 15 e
16), com mandato válido até 22/07/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11539860, pgs. 24 a 30); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (11539860, pgs. 13 e 14 e 19 a 23),
observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11539860, pgs. 1 e 2), as Certidões da
Pessoa Jurídica (11590150), as Certidões de Informações Partidárias (11590298) e o Relatório do Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11590054), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11592132), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11592161), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
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Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11592161).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 25/07/2024, às
16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 25/07/2024,
às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11592166 e o código CRC C17B94F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.028814/2022-00 Documento nº 11592166
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53115.028814/2022-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 06 de setembro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de e dez anos, a partir de 20 de janeiro de 2024, a outorga da ARDM -
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS (CNPJ nº 07.722.981/0001-20), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Domingos Martins, estado do Espírito Santo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 662 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 06/09/2024, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6066477 e o código CRC 0F48BA7F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 SEI  nº 6066477
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53115.028814/2022-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 06 de setembro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 662/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 06/09/2024, às 18:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6067308 e o código CRC EC7062FA no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 SEI  nº 6067308
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 53115.028814/2022-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1185/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.028814/2022-00.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00662/2024 MCOM, de 05 de setembro 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação de outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Domingos Martins/ES.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo<vos nº 00662/2024 MCOM (6066054), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administra<vo nº 53115.028814/2022-00, acompanhado da Portaria nº 14.233, de 19 de
agosto de 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par<r de 20
de janeiro de 2024, no município de Domingos Mar<ns, estado do Espírito Santo, para a ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
DOMINGOS MARTINS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.722.981/0001-20, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei

nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en<dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (6066042), que

informa que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária pelos órgãos consul<vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de
forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 11087/2024/SEI-MCOM, de 26/07/2024 (6066473), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 17, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 20/06/2024 (6066041),

com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra<vos da en<dade devem ser man<dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6066052).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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7. Nesse sen<do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en<dade deverá ser reapresentada
por ocasião da assinatura do termo adi<vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a
atualização dos registros administra<vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao

prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons<tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi<r manifestação final quanto à cons<tucionalidade, à legalidade e à compa<bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma<va nº 55, de 23 de maio de 2014,
que discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul<vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada
para questões jurídicas  que envolvam matérias  idên<cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em
matérias  idên<cas e recorrentes  impactar, jus<ficadamente, a atuação do órgão consul<vo ou a celeridade dos serviços  administra<vos; e b) a
atividade jurídica exercida se restringir à veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u<l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 13/03/2025, às 17:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 13/03/2025, às 17:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 13/03/2025, às 21:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6308940 e o código CRC 72C8E78B no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.028814/2022-00 SEI nº 6308940

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.028814/2022-00   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 44 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53115.028814/2022-00

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.028814/2022-00, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ARDM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DOMINGOS MARTINS, CNPJ nº
07.722.981/0001-20, na localidade de Domingos Martins/ES.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.028814/2022-00, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 06/02/2025, às 14:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 9f
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Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6349629 e o código CRC 1682F750 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 SEI  nº 6349629
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.233, de 19 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, 

a partir de 20 de janeiro de 2024, a autorização outorgada à ARDM - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão comunitária, no Município de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.028814/2022-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 278, de 13 de março de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 14.233, de 19 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que renova, a par=r de
20 de janeiro de 2024, a autorização outorgada à ARDM - Associação de Radiodifusão Domingos Mar=ns, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Domingos Mar=ns, Estado do
Espírito Santo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/03/2025, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 15/03/2025, às 08:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6494174 e o código CRC 2BBB4B1A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MENSAGEM Nº 278 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.233, 
de 19 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 2024, que 
renova, a partir de 20 de janeiro de 2024, a autorização outorgada à ARDM - Associação de 
Radiodifusão Domingos Martins, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Domingos Martins, Estado 
do Espírito Santo. 

Brasília, 13 de março de 2025. 
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53115.028814/2022-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 14 de março de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/03/2025, às 11:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6495563 e o código CRC 1D713A4F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.028814/2022-00 SEI  nº 6495563
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 53115.028814/2022-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 295/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.233, de 19 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
setembro de 2024, que renova, a parCr de 20 de janeiro de 2024, a autorização outorgada à ARDM - Associação de
Radiodifusão Domingos MarCns, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/03/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6495725 e o código CRC 9E9B9EF2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.028814/2022-00 SEI nº 6495725

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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